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HUMA çdas mais importantes atriJniL 

rj ^>0^er Judiciário é (Seriamente a de declara 

• íS ldade d0S Cidafxos ^ 9. guro, o único talvez efíibaz de 

e**e Poder sirva- somerdeid^á^hsusteMar 
,a pu lica, sem tornar-se uifi instrumento ,^ .yn- -: 

i3ançast e perseguições, é não confiar esia sua im-r 

PjHante atribuição , se não ã poreào^/tíHís indepen- 

» mais justa, e nuas esclarecida dos Cida- j 
"OS; assim como nos Paizes, em afiÊto. 

ver aPrinClPcd for(ia armada, não p xráy .4i ^ 
C/lef

S ad)uzar da direção da força 'pubjlca, cqtino 
P0í o* m d dores, assim iam bem se obsíu 

> que elles podem commeter no exercido do Po-, 
der Judiciar!n   •   . 

ííbi ' ~ "LClari0 > oonfando esta sua importante atri 
' \,t_ " ^ n uma- parte escolhida da Nacno. O benejico" 

, -Q^.. >" d? o Brasil gosava desde 

da ' ^ ^d(f }eTLÍó :d cerca de abusos da liberdade 
tro<! 'P(fnsa > acaba de ser extendido ctffe.r.%os^.õu- í 

laç-Q0*1108 de accusa<<"0 > segundoMj nossa legis- 
r/e» o Crimiria{, pela nova Lei de 20 de Setembro 

\ ,nf . 0 1 d116 devolve ao juizo dos jurados o co- 

' ff yPlento de toosfifptcuzaçòes , com uma jortna • 

duai \^0 ma*S garantldora da segurança indivi- 
se tornando este juizo o mais local oossivel " 

• / 
{ 
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pelo estabelecimento ãe um Jury em todas as Ci- 

dades, e Víllas do Império, dentre a multidão <• 
fiáh/iantes de cada Município </ao ser escolhiã: ^ 

, nm quem se achar a capacidade necessa- 

.;/v; pronunciarem -obre a culpabilidade dos que 

coin-eterem abuzos no exercício do direito de expri-' 
nir? os,3pensu t^dos nor impressos, palavras, e ma- 

Vfr£''. Asublim dade , e nobreza da atribuição, 

que tnfK vai ser confia ia, demanda o maior escrú- 
pulo no se bom dezempenho ; os escolhidos tem 

delicados deveres a prehencherem , e convém que 

pelles os coube cão exactamenle ; sobre tudo nas VU- 
Zna&y .. botas esta instituição será a penas co- 

tifiecida pelo nome; nada temos escripto na nossa 

linQf -a, qàe põssa servir de guia não só quanto 

á natureza, mas tam bem quanto â pratica d'estn^ 

■ jiijzo : foi por isio que, a pezar de minhas aca-t 

hhadas forcas , emprehendi o trabalho do pré-* 

lí&ipLe comentário , e instruções praticas sobre « 

citada Lei cie 20 de Setembro de t8jo, p^.^líuluu 

de que , em falta de outros , elle será ue algum/ ^ 

proÇèd:': ":'- btmi andamento desta salutar institui' 

cão. Tudo quanto escrever será fdho da minha 

çonviccio; se escrever erros, peco que me refutem, , 

ilhcsjrem, sem envenenarem minhas intenções 

S. S. 

9 



■íl'- Jbmy.- _ 
3 PEDfeo por gi,ç;;. àr- Deos, e ünania^-■ 
rçuo dos Povos, IMPERA! )Oíl CONSTITUCIONAL, ^ 

A-, erEe''U0 <1° "Bra^I ^ FüzeiiK ■, sâber n todo,, 
•los, que AssemLléa Gwal ''' '■ 

r,;rnos « Lei seguinte. O 

1)05 aôuzfí* da liberdade 

M 

ae exprmui- or, pensamentos por 
unfitesm, por palavras, e mmuscrkf 

m e das suas penas, 

. A ' " ' ' \ ' h 

.0 o G0 T0^08 podem veiumunícar os c,--.or.- p. 
tos por palavras, e escriplos^ e putlical-os pela 

«mprensa sem dependência de censura, com tanH 
que hajao de responder pelos ahnzos que vtrr 

melerem. no exercício deste direim, nos cazosjrô ^ 
f<^ma, une esta Lo» dütc:iaiaar. Conslitui- 

i7ü § 

■ - V ~ ^ ' ' Í-'-.S J£gja -j. 
^ _ Lei não vem esíabeleseer nov-is crimes, isto 

1)go 
0- ^ec'aía criminozas acções, ais aqui 

Ii3 elaese dos cria;-^s^MíJa 

0- crtrninal ; ella só eslabellesce novo * 
6 n0V0 ^u'so Para 0 cpiLecimento desses Vários Oradores nas duas Caraaras perlen- 
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derão , que nesla Lei só se tratasse dos abuzo? da 
liberdade de exprimir os pensamentos pelo meio 

damiprensa, disendo que havia beterogeneidade em 

9"delia de abuzos de imprensa, e abuzos de< 

.t;. ' mas essa heLrogeneidade está admitida no , 

artigo Con dtucional a^ima trahscriplo, que dizendo 

pela forka' que 0 7 ->< delermmar— parece não 

,, t ■ se não uma s ei regulamentar. Òs que mais 

tem declamado conli.; esta Lei pela parte, em que 

ella tracta dos abuzos do direito de expremir os 

pensamentos por palavras, . e'rnanuscriptos , creio 

que supõem que ella vem fazer esse direito mais 
-u„.iis ^ qUC el]e era pe]a nossa legislação, no 

? que íe enganão como adiante mostraremos. Co- 

mo dada,'não gozamos do beneficio do Jury no cri- 

me , prometido no artigo x5 i da Conslitmòãó, 

•Ugvendo um Jury especial para conhecer dos abu- 

zos: do direito de exprimir os pensamentos , julgo 

mqa coberente com o artigo 179 §. 4- da Çpv/Í 
tituição que este Jury especiq.' conbeca de todos 

B4I • x. 
os abuzos cometidos no .exercício do direito de 

expi-t,,.:!.' "pensamentos , ou pela imprensa , oi 

por palavras, 011 por rnanuscriptos; o Co digo pe- 
nal Francez tam bem comprehende em um só ai'' 

ligo =.(367) todos estes abnzos por palavras, escrip^ 
tos, rnanuscriptos, e pasquins, pertencendo o cimbe' 

cimento de todos elles ao mesmo Juizo, coirecío- 

nal, por que a Franoa ainda não tem gozado dobeneí 



ficío de um Jury especial para os aLuzos de li- 

beruade de imprensa ; assim quando a F ■ - 

nbaria com a separação do processo, e Juízo para 

julgamento -de taes abuzos , nós ganhamos ' . ai 
Aas despoziçòes desta Lei , melhorando • .n -eí so, 

e deJuizo, e em alguns cazos tam bem á cerca d .s 

pônas: para bem ajuizar daí bondade' desta Lei, 

é necessarPo ponderar que .«•v> '.*fO pune 'se^g p 
^ue ja se achava classificado coXio crime, e- . '.o ) - 

pela legislação, que existia. / 

Artigo II. Abusão do direito do coma ur.icar c seví 

pensamentos, os que por impresso de qual quer na- 
tureza , que seja emitirem. 

i.*0 Ataques derigidos á destruir o sistema Mo- 
narchico Representativo abraçMd, e •5«v.,do ■p;'- 

Naçiio, e seo Chefe. 

Os responsáveis Incorrem na pena de prizãó üe 
tres a nove annos, e na pecuniariu de um a Ires 
contos de reis. 

o ^ I^g^ador nçy pode exprimir-se se não por 
teriuo»-. ge,neriCoS, que abranjão todas às especies : 

0 lermo —ataques — era assaz_ /c.c^ifw para 
prescrever uma, orbita , que Iodos virs un pl^fcíesma 
Janeira; assim sabiamente se lhe . crcscfc. ...A as 

■palavras — derigidosdestruir &. Cumpre aqui no- 
:tar o sistema por nós jurados é misto de , de- 
ttl0c^ico , e monarchico , e que 'cm mesmo uma 



gramle parte de democrático: a emissão pois de 

principios democráticos explicita , ou virtualmente 

consagrados na Constituição por exp., que a Sobe- 

,ra-:;a reside na Nação, e não no Chefe do Poder 

Exécuiivo, não pode ser classificada na ordem de^ 

iv-o ataques , como classificou um nosso Magistrado. 

• 2.0 Provocarõç ^erigidas a excitar a rebelliaó 
jnlra a Pess% do Imperador, e seos direitos ao 

Throno. 
Os responsáveis Incorrem na pena do §. i." 

M 

l ^ 

O ixninimo desta pena, é mais suave do que 

aff. aC.0 da Lei de 2 de Outubro de 1823 , 

éfetava em vigor , a qual comprebendia tam bem 

vóisações indireclas, fazendo allegorias , espa- 
lhando desconfianças , ou praticando outros seme- 

Ifydntes actos. Agora porem este §. não cQmpre- 

bende se não as provocações directas , e só no cazo 

«4o §• 7 d que se comprebendem tam bem as allego- 

rias ; visível melhoramento desta Lei sobr* aquella. 

He necessário nunca confundir este abuso com o de ■ • 
qnc se. tpçtã; no §. 7. 

Provocações derigldas a se desobedecer 4s Leis, 

ás Authorldades constituídas. , 

° Os responsáveis incorrem na pena do priznõ de 
dous a seis annos, e na pecuniária de 810U000 

2:4ooUooo. 



Garantido pelo artigo 3.° §. a. desta "i i»i' 
gamos poder aqui notar que o principio da obe- 

diência passiva, contestado já desde o tempo de 

Cícero, como se vê no seo livro de officiis , bão 

pode ser acolhido em séculos , em que in >tituiçóes 

liyres consagrão o dirçito de exame , e resisten- 

Cla » e se nae é licito rezislir á ordens arbitrarias , 
e illegáes , posto que venlnfe ebanadas de? au 

idades constituídas, por que /me não será" Úcio 

convidar os meos concidadãosya que me ajudem, e 
'Csislao tam bem ? Mas talvez que a coii .> deracã" 
dos grandes enconvenientes, que podem residLt dí 

&buso deste direito de resistência , justifique a d' 

posição deste §. 3. # " • 

4** Doutrinas derigidas adestuir as verdades ;uu- 

damentáes da existência de Deos, e da immortí ib 
d a de d'alma, e a espalhar blasfêmias contra Deu 

Os responsáveis incorrem nas mesmas penas 3,0 
antecedente. 

, »Calumni^, injurias, e zombarias contra a 

F -sno do Império, assim pelo qué pertence aos 
seos Dogmas, como aò sco culto, videoO;oífensa 

da Moral publica- 
• Os responsáveis incorrem pelo que per. aos 

Dogmas, nas mesmas penas do§. 3.° epolo que per- 

tence ao culto, c á moral, na pena de priznõ de seis 
jpaezes a tím amio, e na pecuniária de SoUóoo a 
í^oUooo. 



/ 
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He vesivel o melhoiamenlo introcliisido na nos-» 

sa, legislação criminal com as disposições destes 

dons 
i • % OÍ «• 

Meliiora-se qnanto ao Juiso , quanto ao pro-. 

çesso, e quanto ás penas. Combinem-se as desposi- 

çõvísl dplle , com as do arliço 5.° , e veja-se qne 
estão acabadas as deiassas por blasfêmias , c liere- 

s, esse procedin ento inquisitorial com que lan- 

, s vicíimas innoceimes tem sido perseguidas, e as 

rigorosas penas de degredo perpetuo , e mesmo 

de morte estabellecidas na Ordenação , e em tanlaí 
Leis^xtravagantes a este respeito, Iam bem são subs- 

• r . titüidas por outras mais brandas : as penas arbi- 

C tràrias contra os hereges, que sustentarem faccio- 
samente opinião difíerente do Dogma recebido, e 

que escarnecerem , ou perturbarem o exercicio da 

Religião, conforme o Canon i3, sessão 6.» do Con- 

- eilio Tridentino, tam bem estão acabadas : cora tudo 
y^3 - — n,** . . . § 
; ^ereio que as penas eslabellescidas neste §. são mut 

asperas, e que seriãd sufficientes para esl- cazos a® 

da Lei de 3 de Outubro de iSaS. N-:- palavra^ 

evidente offhnsa da moral publica se1 conq'- èbendeD1 

quaesqper expressões, ou anedoclas obscenas, e des»' 

■ O N * 
' j*. - 

G.0 Calumnias, injurias, e zombaria» aos diílercffl' 
tes cultos..,cslragciros, estabelecidos no Paiz coS® 

pcrmição, e garantia da Constituição. 



r 

: . \ 

■ 
A Lei não estabellesceria uma verdadeira tole- 

rância religiosa , se não posesse as Religiõei" to- 

leradas a coberto dò^s insultos da ignorância , e do 

lapatismo : esta disposição era reclamada pela Po- 

lítica, e bom senso. 
m 

4 t&s 
7.0 Imputaçoês òllcnsivas, e injurias expressas ou 

por allegorias ao imperador, á sua Agusta Esposa 
ou ao Príncipe herdeiro. 1 

Os responsáveis incorrem pelo que pertence ao im- 
perador nas mesmas penas do §. a."; e pelo que per- 
tence á Imperatriz, e aoPricipe herdeiro na-pçjm de 

■ prizão dc um atres annos, e na pecuniária de oooU oo-; 
a 900Ü000. 

Quando se tractar de imputaçôes direclas, e 
Í » « 1luna^s expressas , qualquer especie de interprefa- 
Çuo é desnecessária ; o Jurado deve entender as 

Havras no seo sentido , gemâno , e obvio ; só lia 
ln)urias expressas quando as palavras forem afron- 
l0sas, ^ uítrajanles ;<© quando porem se tractar de • 

allegorias e inquestionável que uma 
Cierta iüterprelaçâo se faz necessária,;^ e' então que 
lílais se deve exercer o bom senso, e critei ip dos 

brados. Allegoria e um tropo, ou figura pelrfj^fèd 
Se mu dão os significados proprios das ])alavras' para 
Beilticfo dífferente dd que ellas aparentemente sig- 

j mas para que se possa classificar uma frase 



de injuria por allegoria, é necessário que o sentido 

indiraclo dessa frase seja de tal sorte claro, que 

se apresente ao espirito do Leitor tão fácil , e rapi- 

damente como o sentido direclo; neste caso o Ju- 

rado deve importar-se p mco com asinterprelações, 

que lhe suhminislrarem , é guiar-se unicamente pela 

impressão que a frase allegonca fizer no seo espi- 

rito, á primeira leitura: é assim que ella pode cons- 

tituir um verdadeipo delicto. Cumpre notar que 

também senão pode deduzir a injuria da inten- 

ção do escriptor, quando ella não constar das 

suasl frázes. Mr. Yatisménil, Advogado do Rei em 

^ França , pertendia que era injuria censurar uma 

Lei sanccionada pelo Rei, porque, disia elle, era 

jji fsupor-lhe ignorância em sancional-a ; por este abu- 

so de enterpretarão já foi tam bem entre nós con- 

(|emnado um escriptor por asseverar que ar Chefe 

do Poder Executivo não era devido o tratamento 

ííade Soberano , tomando-se a esta propozição por 

f-uma injuria. O Jurado não pode sahi» do que 

, é pura questão de facto , sem exorbitar/ .dos seos 

deveres ; Ioda a vez que a sua deciz^o<Uepender 

de ura precedente , que não for mero facto , o 

Jp^o exorbitou: assim neste caso os Jurados 

exorbjlárão por que descerpp a exame de pro- 

pozições , .que lhe não compelia, devendo unica- 

mente indagar se as palavras erão , ou não; afron- 

, tozas, e ultrajantes. A respeito das imputííçòes of- 



I afr"^ 

r 

y 

fensivas, eslas pelem ser feitas sem ser com pa- 

lavras afronlosas, e ullrajantes; mas em todo o cazo 

serão crimiuozas emvj«m Governo Constiiucional , 

cm que o Monarcha e' impecável, e a sua pessoa in- 

violável, e sagrada; por issoa wom' razão a Lei com- 

prehende impulações offeriiíiVas, e injurias. 

Quanto ás penas, á cerca cio Imperador são 
ss mesmas do §. 1.0 e 2.0 creio não se haver' guar- 

dado a devida proporção , nem para com os delidos 

Apressados neste nem em relação aos compre- 

hendidos nos dous primeiros §. §. Diz Becaria que 

Um dos caracteres, que deve ter uma pena pãra 

que não seja uma violência, d ser o menqsorigoroza 

possível, e creio que eslas não tem esta qualidade, 
tlma das cauzas (disia Mr. Faure orando sobre a 

reforma do Jury em França ,) por que os Jurados 

faltão ác, vezes ao seo dever, provem de que não 

obstante a advertência, que se lhes faz para que 

Uao altendão jamais ás penas, elles sempfe pen- 

«ào nellas, e sabendo que os Juizes não <aas podem 

^oodifiç^p^-querem aníes, esquecendo, ó; seo dever, 

perdoar ^.áccusado, que lhes inspiiv . algum in- 

teresse, do que ver aplicar-lhe uma pdna injusta, 

Por isso que rigoroza — La seVerile des peines corc-^ 
Vlent raieux au gouvernement despolique (Montes- 

^ieu, .de Pesprit des lois L. 6. cap. 9.) 

'As injurias feitas a todos, ou a cada um dos Agen- 



tes cio Poder Fxecutlvonão sc entendem directa, nem 
indircctamejite feitas ao Imperador. 

Se alguma colza louves; e a dizer conlra esta de-, 

claraçdo serra m.i.•<-:n(e que ella parecia ociosa 

avista da CoiiEtituiçãu , que marcando uma nota- 

vél (Jtfferenca entre a aiMWfidade Imperial, e au- 

llioriíiade MinLterial , e declarando ao Imperador 

ehviolavel , e aos Ministros responsáveis , formal- 

menle reconhece© que se podia aíacar a estes seifl 

oíFender a authoridade Imperial; nem era possivel 

suí^eilar os Ministros á responsabilidade sem ataca-loS- 

Todo o aclo referendado por um Ministro é sugeil? 

a censura. 
8 ' . 

S.° Injurias á Rogcncia , ou ao Regente. 
Os responsáveis incorrem na penado um a trez air 

nos de prizão, cnapccimiariadeSooüooagooUooO' 
v 9.0 Injurias contra as pessoas da familia Imperial' 

Os responsáveis incorrem na pena de prizão de sei* 
a'cíesoito mezes, e na pecuniária de iSoüooo 
íijÕOÜOOO. 

]Vião foi sem razão que a Lei neslcs dons §§ fa,'' 

Jou somente em injurias ^ omitindo as impulaçõeSÍ 

a Lei não quiz que estas pessoas ficassem a cubeíl 

to de toda, e qualquer impulação; a sua conduf' 
ta é sugeita á censura, mas a huma censura decen'É 

sem injurias, ou expressões ultrajanles. A Co»5' 



IX   

titüícão no arligo 129 diz que nem a Regência, 

nem o Regente seráõ responsáveis , mas não decla- 

ra as suas pessoas im oíaveis, e sagradas, como dc- 

elara a do Imperador no artigo 99, Quando aqm 
se tracla das pessoas da Famií Imperial, não de- 

ve-se tomar família no s^úido lato, em que se 

totiia em direito, maVsim no sentido , em que 

a toma. a Constituição em todo o cap. 3 do-til" 3. 

Por isso intendo que as pessoas da Imperial Fa- 

nxilia comprebendidas nesta dispozicão, são as que 

vecebem dotação da Nação, conforme o dito cap. 3, 

10 Injurjas á Assemblea Geral Legislativa , á cada 

uma das Camaras, ou a cada um dos sêos Membros ^ 
pelas opiniões, que emitirem no excrciciq dÔ suas 
funções, *■ 
, Os responsáveis quanto á Assembleageral, ou aca- 
ôa uma das Camaras incorrem na pena dc prizão de 
um a tresannos, e na pecuniária dc oooüooo a 
900U000 rs. e quanto a cada um de seos MenbrS': 
na de seis a dosoito mezos de prizão, 200U000 a 

%Booo. • , 

r. K 
L,om '/azao neste § se comprebendçm taro bem 

us injurias feitas a cada hnm dos Membros das Ca- 

bxffras, reformando-se a Resolução de i3 dc 5iv 

lembro de 1827 que só1 compreliendia os ataques fei- 
'os á maioria ; e com razão lambem se 'inclimbe 

Acusador publico , ao Fiscal da Lei, a accuza- 
3 1 



çilo deste delicto; esla dispozição e' a expressão da 
Consiiiidçãü no art, 26; quaado esla ali declara que 

os Membros de cada uma 'lias Camaras são invio- 

laveis pelas opiiyões^ que proferirem no exercício 

de suas funções , o ql|v injuriar a um Membro das 

Camaras por eslas opiniões, não offende tanlo a 

elle, como a esle ariigo constitucional: não com- 
prehende porem esle §. as injurias por fados da 

vida privada, ou as imputacões de crimes que os 

Senadores , ou Depulados comelerera no exercício 

de outros empregos ; estas estão sugeitas ás dispo- 
zições dos §§. 11 e i3 desta Lei. Com tudo aâ 

opiniões' dos Deputados , e Senadores não deixão 

de ter sujeitas a uma decente censura , e analise. 

11. Injurias contendo imputaçocs dc crimes puLlb 
cos, em que ha lugar a acção popular, o\ procedi' 

meuto oíficial de Justiça, contra Corporações, e quaeí 

quer empregados, que exerção authoridade puhlic* 

ou contra quacs quer pessoas. 
Òf respoiísavc!s são admitidos a prova" tacs impü"1 

taçoes'^õra serem relevados; alias .-rl-m , pela» 
injurias contra Corporaçoês, na pena do prizão do 

seis a desoite mezes , e na pecuniária dc 200U000 » 
600U000; contra os Empregados Públicos na pen8 

de prizão de quatro mezfo a um anno, e na pecuni' 
ariade 100U000 aüooüpoo: contra quacs quer p®5' 

sôas na de prizão de um a Ires mezes, e na pccunt'r 

ria de4oUooo a 120Ü000. 



A cei ja de crimes públicos diz Pereira e Souza 

Snas Linhas criminaes Nota 41 " Ém geral Iodas as 

»< vezes que o casligo do crime primariamente res- 

« peita a oflensa ''a Republica, e o crime se diz 

« publico ; e quando primarnmenle o castigo do 

« crime respeita a oflensa t Slicular, o crime se diz 

« particular » Ha lugar à acçâo popular, ou procèdi- 

inenlo official da Justiça em todos os crimes, quésão ca- 

so de querella, excepto nos casos 1.0 de adultério, 2.'" 

de feridas, ou nodôas, de que não resultou aleijão , oti. 

deformidade, 3.° decortamenlo de arvores fruclileras, 
4 0 de furto de pomares não excedendo a goo rs.; a T.e- 

admite os responsáveis â prova da quelles crimes , 

mas cumpre advertir que é da quelles que não 

versarem sobre factos da vida privada , -scasb em 
que fipão os responsáveis sngeilos ás dispozições do 

§. 13: por exemplo o estupro, o incesto , o concu-1 

binato com viuva , nos quaes suposto lenha lugar õ 

procedimento olHctal da Justiça, não é admisiivfl. 

a prova por versarem sobre fucios da vida privada , 

com ludp se as impulgções furem ifeilas ipor aquellas 

pessoas-^ 'U cuja injuria laes criuie forem comeli- 

dos , e a qaem elles primariamente iideressáo , por 

exemplo, o Pae que se queixar de que F. llie raplep 

sná filha , intendo qn,e o caso deve ser comprehendido 

beste §. ii., e os responsáveis admitidos á;,prova 

para serem relevado^, Creio que não poderer fazer 
fieuUr míihor as minhas ideas a este respeito; do 



que aprezentando aqui afiei traducção de uma nota 

de Mr. B. Cqnstant. no see- folheto sobre1 a liber- 
dade das brochuras, e jorhdes :-diz^elle « As ac- 

« ções particulares dêo pertencem ao Publico, o 

« homem, a quem aty icçòes do outrem não pre- 

« juJic~ao , não tem o direito de as publicar. Or- 

ei denai que todo o homem que enserir em um 
« jornal , em ura folheto , em um livro , o nome 

« de um indivíduo, e contar suas accões privadas, 

« quaesquer que ellas sejão, ainda mesmo que pa- 

« reçíío indifferentes, seja condemnado a uma pena , 

« que será mais forte em rasão do mal, que o in- 

ít dividuo inomeado ficar exposto a sofrer. Um jor- 

« na-lisla , ou um escriptor, que roubasse os Livros de 

« contas de um Banqueiro, e os publicasse seria certa- 
« mente culpado, e eu creio que todo o Juiz ãevería 

« condemnal-o. Ávida privada de um homarn, de 

« uma mulher, de uma donzclla , lhe pertencem, 

« e são sua propriedade particular , assim como as 

« contas de nm JfVhqueiro o são deste ; ninguém 

« tem direitÇj.de lhe tocar. Wão se obriga, nm Ne- 

« gociante d expor seos Livros a estranlMi, se não 

n quando ede está fallido; da mesma sorte não se 

ife. deve expor ao Publico a vida privada de um in- 

« divjduo, se não quando elb'.cometer alguma fat- 

« la que torne necessário o ^xame desta vida jni' 

« vada. n Ao Juiz de diiTilo , quando saplisíizei' 

tis dispozições do artigo 3a cumpre fazer observa»" 



aos Juratlos se no caso cabia querella segundo a le- 

gislacaq^exisleute , não para que elles se adstrinjão 

ao seo parecer, mas para melhor illustração da 

qúelles, que estiverem em duvida. Como aos Jura- 

dos pertence declarar se as imputaçóes são contra 

Empregados Públicos, cumpre aqui notar que não 

são só Empregados Públicos aquelles, que recebem 

um estipendio da Nação , mas lambem aquelles, qi .. 

exercem um emprego por virtude de nomeação deau- 

tboridade, ou de um Diploma segundo a legislação 
do Paiz , e que estão sugeitos a superiores leg'Umos ; 

taes são os Advogados, os Escrivães, os Juizes d 

Pacto, e Promotor, os Médicos legalmente autbc 

risados para curarem &. fora destas circunstancias 
as imputações pertencem a terceira classe, contra 

(juaei{ \uer pessoas; e tão bem pertencem a esta se 

ollas lies não forem feitas em rasão de seo ofli- 

cio , ou emprego, como bem se exprecnia a Lei de 

2. de Outubro de iSaS ; e por esta mesma rasâp 

não interessa que o injuriada ^eja , ou não Em- 

P'regado* Publico ao0tempo , qu-cbiS^llie fiserem as 

imputaçAíjJ, mas sim se o era ao t^Jjpo , em que 

se dizem praticados os factos , que |se llie impu- 

tão em rasão de seo oíficio. Posto que a Lei nsL o ... - 
Lça aqui uma declaração, eu a julgo implicitamen- 
te comprehendida nas suas disposições, ed que nas 
lmpulaçúes de crimes contra Corporações, Empre- 

gados Públicos, e quacs quer pessoas não é licito 



«sar de expressões ullrajanles, e afronfoza» , ainda 

que se provem os fados itppulados : a Lei dá o 

direito de censura , mas râo>tolera auinu sidades , 

e vinganças , que d jsó o que dinola o emprego dç 

taes expressões. A Lei Francesa declara puniyeis 

todas, as injurias, que não ditnanão necessariamen- 

te da naturesa, e exposição dos fados imputados, 

A esle respeito diz Mr. Paüliet, no Manual de de- 

leito Francez, nota j. ao artigo 3y2 do Codigo Pe- 

nal. « A verdade dos factos imputados em uma 

« denuncia não pode servir para justificar as i"- 

« juiias, ou impulacoes injuriosas a íuncionarios pil- 

ei Llicos -no exercieio de suas funções, n Eu deiia 

antes t—para justificar as expressões ultrajantes eafron- 

tozas, como se exprime o §. t3. Por exemplo s6 

ura Magistrado der uma sentença por peita ^ qual- 

quer tem o direito de o denunciar , e censurar no 

publico, mas não é licito tratal-o <\e besta, vil',, 

bandalho, e outros semelhantes sarcasmos ; neste 

caso se o escriplorrVprovar o fado denunciado deve 

ser fcbsolvido^das"penas dos" § §. 11 e.3; nitas 

podem os Jurados declaral-o incurso ntfr . rligo l3- 
j"plas<exprestli.es ultrajantes, e afrontozas, (pie a Lei 

não tolera como licença, e não liberdade, e como 

injurias, que se não coutem virtualmente na expo*' 

ziçao dos fados imputados, x 

32. Injurias a Corporações ou a Empregados 
Públicos, impulando-se-lhes infrações de Leis n" 
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desempenho de seos OíUcios, ou ahuzos de autho- 

ridade, não sendo taes infrações, o abuzos da 
naturesa da fjuclles , em que tem lugar a acção 

popular, ou procedimento Oííicial de Justiça! 

Os repensáveis são admitidos a provar, e não o 

í fazendo incorrem quanto às Corporações na pena 
de prizão de dons a seis mezes, na pecuniária de 
/jollooo a laoüooo; e quanto aos mais Empre- 
gados Públicos na de prizão de um a três mezes, 

e na pecuniária de SoUooo a 90U000. 

Diz se —riiio sendo tnes infrações &. — por que 
sendo es!á compreheudido o cazo no §. antecedente. 

Sabiamente exige a Lei a prova dos factou imputa- 

dos. Becaría , dos delictos, e penas Cap. 28, diz. 

* A.s injurias pessoaes, contrarias â honra, isto é, 
M áqil lla justa porção de estima, que lodo o ho- 

^ nãert) tem direito de esperar de seos concidadãos^ 

•« devem ser punidas com a infamia. « E , na ver- 

dade , a Sociedade deve ligar uma especie de infa- 
mia á quelle , que sem fundamento atlentar contra 

' à reputação de um seo concidadão. Resulta destes 

dous ,§. §. que neste Juiso o Author não preciza en- 

carregar-se de provar que os faclos imputados sfo 

calumniozos, hasta que o Réo os não prove, para 

condemnado. A este respeito exprime-se mui 

fdsantemenle o artigo 363. do Codigo penal Fran- 
Cez- c< He reputada falsa toda a imputarão, em cujo 

^ apoio se não produaiü prova legal ; por conse- 

. IL 



« queiicia não aproveita como deíeza o pedir que 

« se prove a falsidade ; tara bem não poderá alle- 

« gar como escusa que as peças , ou faclos são no- 

« torios , ou que as imputações arguidas são copia- 

« das , ou exlrabidas de papeis estrangeiros , ou 

« do outros escriptos impressos. » 

13. Injurias contendo factos da vida privada, 
ou expressões afrontozas derigidas a deprimir a fa- 
ma , ou credito do Cidadão, seja ou não Empre- 

gado PuLlico. 

Yide «as observações sobre os dous §. §. antece- 

dentes. No artigo 'òjS do Coíl. Pen. Francez são 

punidas todas as injurias, ou expressões ultrajan- 

tes, que não contem a imputacão de facto^j? precl' 

zos , mas sim de vícios determidados; faclos 

precizos é que são objecto de accnsaçâo , e não 

yagas imputações de vicio,s , e defeitos. 

AnTmn 1 Não são criminozas., e por isso nãO^ 

dão lugar^á formação do processos, g imposições 

de nonas. 

i.0 As analizes rasoaveis dos princípios e uso5 

Religiosos. 

2.° As analises razoáveis da Constituição , ná" 
se atacando as suas ápfses fqndamenlaes, Ç , dí1 

Leis existentes sem pjpfvocar desobediência a çUf8' 
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/ « Yós juraes, e prometeis diante de Deos, «v rios 

« Jjomens, examinar com a mais escrupolosa at- 

« tenção, as accussções que se fizerem a F. , não 

« Iraliir ner os interesses do ac cusado, nem os 
^ • 
« dar sç^iedade , que o accuza ; não coramum- 

« car com oessô.as alguma antes da vossa decla- 

« ração; nãb escutar nem o odio, nem a mal- 

« dado, ntína o temor, nem a aíFeição ; e de- 

« cidir^os pelos pontos de accusação, e meios 

« de defeza , secundo a vossa consciência, e vos- 
« sa intimçi conyicçSo , com a firmeza , e impar- 

« cialidade, que convém a um homem probo e 

« vre, « 

nossa formula lambem se indicáo exacta- 
menle os mesmos deveres , porem "mais suscinta- 

toenle, Quando a Lei diz que os Jurados devem 

ppoferir o seo A'Olo segundo a soa consciência» 

não querer dizer que julguem segundo sua von- 

tade, nem que elles estão desligados dos eíTeitos 

das provas, e das disposições da Lei; pelo coa- 
1 trario o preceito de pilgarem segundo suas cons- 

ciências é que mais os liga a pronunciarem se- 

gundo as impressões que as provas, os debates, 

e todas as mais circunstancias do processo oral, 

fizerem em suá alma : alguns tem entendido que 

^sle preceito aulborisa aos Jurados a absolverem 

fim boruem accusado de fados , de cuja existên- 

cia elles estiverem Convencidos , o que e um ab- 
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surrlo: toda a fimcç5o dos Jurados versa sobre 

questões de faclo; todos os quesitos que se lhe fa- 

zem são meros factos; os Jurodos, respondem se 

sentem, ou não a certeza dellcs; ausua resposf* 

deve ser inspirada pela força de ^ma proÇunda 

conviccâo, esta é a sua consciência, sentir a cer- 

teza de hum facto criminoso, e absolver o seo 

auibor por considerações exlranbas aiquesláo, e' 

julgar contra a sua consciência , ou sui intima 

convicção. Para dar maior desenvolvimento a es- 

tes princípiose ilucidar uma questão, da qual 

depende todo o conceito de imparcialidade , de 

que deve gozar este Tribunal, apresentareil'aos 

meos Leitores a tradução de uma instrução i^\e 

no artigo S/p referido Codigo se manda ao 

Presidente do Juiy que lêa, antes de começar a 
deliberação, a qual é afixada em grossos caracta- 

res no lugar mais saliente da Caraara, em que el- 

]es vão deliberar; é a que se segue 

a A Lei não pede contas aos Jurados dos meios 

« por que elles se convencerão; não lhes prescre, 

« ve regras de que devão fazer particularmente de- 

« pender a plenitude, e a siiíficiencia de uma pro- 

« va ; ella só lhes prescreve que se .enlerroguem a. 

« si n esmos , sós, e no silencio, e indaguem na 

« sinceridade de sua consciência que impressão fi* 

« zerão sobre sua alma as provas produzidas contra 

« o aecusado , e os meios de..siia defeza. A LeJ 



6(' n5o llies diz — Vós te reis por verdadeiro todo & 

«Jhcto attestado por tal, oa tal numero de tes- 

« téoiunhas: — também não lhes diz — os nao 

considera) eis siifficientemente estabellescida toda a 

« n'10 for fornM^a Por tal processo 

«' vetbfd, por taes pecas, por tantas testemunhas ; 

« tanto* indícios : ella não lhes faz se não es- 

« ta unira pergunta, que encerra toda a medida 

« de szos deveres— Tendes uma intima convic- 
« ç/o P—O que é bem essencial não perder da 

« vista e que tnda a deliberação do Jurj assenta 

« sobre o auto da accusação; é aos factos due 

« / constituem, e que delle dependem , que os 

/''Jurados devem unicamente ligar-se; e elles faltao 
« ao seo primeiro dever, quando, pensando nas 

« dispoziçóes das Leis penaes, consiclerão nas con~ 

«^seqüências, que poderá ler, em relação ao ac- 

« cusado, a declaração, que vão dar. Sua omis- 

« são não tem por objeclo a perseguição, e pu- 

« niçâo dos delictos; elles não são chamados se 
i j > 

« não para decidirem se o accusado é, ou não 

« culpado do crime, que se lhe imputa. » 

Depois de haver dado esta instrucção , em que 

Se demonstra a naturesa do Jurj, e a iheoria 

lesta salutar instituição, evidentemente fundada so- 

bre a natureza do homem, e as bases da ordem 

Ocial, eu não devo deixar de advcriir aos Jn- 

'ados que se elles sâo livres em decidirem segun- 

y 
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do a súa- consciência, se esta não porle' ser con?-^ 

1 rangida por algum obstáculo , por que não dá contas 

dos meios por que se convenceo, élles são mo- 

ralmente responsáveis ás parles , e á sociedade por 

suas declarações, e elfeilos dellas ; sua deter- 

minação deve ser justificada aos seos pióprios dllíõs; 

não deve ser o resultado de um seiiíimentcy va- 

go,, de uma opinião incerta, de motiviôs alheios 

do processo, e da questão, mas sim de ?ma ob- 

servação escrupulosa, dc uma' profunda; e inti- 

ma convicção da existência dos factos. Ainda uma 

passagem de Mr. Dubochet , sobre a conviccâo dos 

Jurados, que'me parece digna de ser refei^ Ja. 

« He conforme os testemunhos ouvidos n us 

« debates, conforme as respostas do accusado, 

« coríforme as provas estabellescidas, durante o 

« processo oral, e publico, que os Jurados se de- 

« vem determinar; estas são as fontes puras em 

« que elles devem beber os motivos de sua coa- 

« vicção; em quaes quer outras'são expostos a não 

« colbérem se nfo o erro'"' è a mentira » 

Fará ao accusado as perguntas, que julgar con- 

venientes. Por exemplo; qual o seo emprego, ou 

genero de vida, sua moradia, se é, ou não o 

autbor do impresso, gravura, ou manuscripto. 

Aimco 98. Findo o interrogatório mandará ler pelo Es- 
crivão a accusaçáo, defesa yc todas as poças -com" 
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as censnrns dos actos do Governo, e da adminis 

tração publico, sem se atacar a sua aúlhoridade 

legal ; e as allcgaçõos cm Juizo, oao sendo ex— > ; 

írauhas ao processo, c sendo íeilas todas as ditas 
analizes, censuras, e allegações, posto que ^igo- • 
rozas em substancia, era lermos decentes, '0" > 
medidos. • 

Todos os actos do Governo , e da Administração 

Ndem ser censurados com deceiicia, e energia, com 
ianlo que a censura não se derija se não a obter 

tnelhoramentos; na mesma rasão estão as Leis; é 

ttm dever obedecer-llies , mas não é um dever apro- 

^al-as, nem guardar silencio áobre Leis , cjue se 

tlesaprovão. A Lei, que deve sempre exprimir-SC 
em thüse, concéde neste artigo tudo qtíanto deviá 

ebiicede , e no artigo G. ainda pffescbeve aos Ju- 

tados nova regra para a interpretação tuís esciip- 

^ ;' 8ca inteirãmenté ao bom senso, luzes , e pa- 
bloüsmo dos Jurados o clàssifiçãr o ini|iresso , e 

'declarar se o éscripior exefídeo os liiiiités iliarcãdos 

íia Lei , e esta é a maior garantia, que podem ter' 

OS escriptôrés, toda a'vé7. que a escollia dos .1 urados 

tecabir' sobre liotoens inlelligentes , probos , irn- 

barciãés', iiVdtípendenUfS, c zdlfaftõs déíensores da 

liberdade legal. Nas ím^slões potitimas, em que os 
Juizes dão 'Sémpfe parto; inleroSÜhdus, ctniiO'bem 

|»é expriniç Mr. Aigna^J ps Juradosí düvem com- 

binar bc Ihbftbs marcados nas exprefe-jões da L«i 
4 

i. A 
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tomadas no seo genuíno sentido com o bem publico í 

a conveniência política da questão , e interesse da 

liberdade. Os actns do Poder Moderador , referen- 

dados por um Ministro , são actos do Governo su- 

geitos á censura. 

Artigo Z,.0 TamLem alinzão os que publicarem gra- 
vuras sediciosas , difamatórias , c immoraes de rí- 

gidas a alguns dos fins expressados nos artigos 
i." e 2.0 

Estes fins são todos os expressados nos §. §. i.0 

ale' i3. Assim não se poderá dizer, por exp. , 

que uma gravura é sediciósa, se não no caso em 

que o pensamento , que ella exprime , pos"" em 

linguagem , se achasse comprehendido eir algum 

'idos §. §• i.0alé i3.0 do artigo 2 0; e assim nos mais, 

de maneira que , quando se tratar de abuso de gra- 

vuras , o Juiz de Direito deverá perguntar aos Ju- 
rados I o se a gravura contem abuso, 2.0 se oaC'^, 

cusado é criminoso ; 3.° se o abuso foi derigido aC 

fim denunciado , ou se a outro, e a qual P 
"E os Jurados quanto, a este 3.° deverão res- 

ponder posilivamente que o abuso foi derigido ao 

fim expressado no §. tal, do artigo 2 0, assim como 

devem Iam bem respondei1 aò 4 ° quesito , em que 

grão tem encorrido , para que o Juiz de Direil0 

possa aplicar metade da pena declarada na quelle §• 

.A. 
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, Por exemplo, se declarar-se que a gravura foi de- 

rigida ao fira expressado no §. 1.0, mas no grão 

minimo , a pena vera a ser desoito mezes de prí- 

zSo, e SoolJooo ; e assim por dianle. Quando a 

gravura for deriglda aos fins expressados no §. 5.° 

cumpre tam bem quê os Jurados declarem se é 

quanlo aos Dogmas , ou quanlo ao culto, ea moral, 

assim como quando for derigida aos fins do §. 7. 

cumpre que declarem se e' quanto ao Imperador , 

ou quanto á Imperatriz , e ao Príncipe, allenta a 

deversidade das penas para os diversos cazos com- 

prehendidos em cada um destes : e da mes- 

ma forma nos §. §. 10, 11., e 12. 

KtíGO 5.c Nos mesmos cazos, em que por esta Lei 
sfio puniveis os abusos da liberdade da imprensa, 

são igualmente puniveis os abusos das palavras i 
e dos escriptos não impressos , mas nos abuzos de 
palavras, em que tem lugar a accasação por Of- 
icio publico , é necessário que se prove eviden- 

temente , que as palavras forão proferidas em altas 
vozes, em publicas reuniões, com manifesto ani- 

mo de provocar , ou de injuriar. 

Os responsáveis incorrem nas mesmas penas do 
artigo antecedente. 

Já nolamos que esta Lei não pune abusos de 

palavras, e manuscriptos, que já não fossem pu- 



niilos pela legislação , que cxislia ; quando nas pe- 

nas se não inlroduzisse tuelhoramenlu algum , bas- 

ta va o que se introduz quanto, aos Juizes, e quanto 

ár fornia do processo, para devermos dar mil graças 

aós Legisladores , que inlrodusirão na Lei este ar- 

tigo : aquellcs que tem dito que esta Lei qinz pôr 

nma mordaça na b»ca. dos Cidadãos , não virão 

oertaraente que el!a acaba com as devassas por in- 

confidência , e por pasquins ; não se lembrarão de 

que tantos Cidadãos Uberáes tem sido encarcerados 

em Pernambuco nessa - celebre devassa de pasquins 

tal vez postos de propozito para serviram de pre- 

texto , segundo o costume; nãb sabião que um 

Cidadão patriota na Villa de Resende foi pronun- 

ciado em urna Devassa, sem que as testemunhas-',iella 

lhe faoao outra carga mais do que a de dizer , mos- 

trando a oulrera um Retrato do Imperado!- , co- 

nhece este fulano? Ou, conlieceo-o ? Conhece este 

homem? JNão sabião que uma saúde envenenada 
tem sido motivo de perseguição,, e que em fim 

Iam bem vivas, aos iriutirplios da liberdade podião--' 

dar causa a abrir-se uma devassa per algazarra. 

E que diferença entre os effèitos dé uma- pro- 

nuncia em taes devassas , e os da decisão do Jmy 

de accuzaçáo !! Por aquella o^Cidadão em todo o " 

caso era immedialatneule recolliido a cadea ; nem 

seguro , nem fiança se lhe concedia por esta ape- 

nas é posto em custodia nos castos - dos §. §. 

ás. 
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6 2° cio artigo 3; verificada a sua responsaibilida'' 

cie,! ;]Naquella quasi sempre o Cidadão ignorava o 

que coiiiím elle se urdia ale o ponto de ser preso ; 

nesta? eüe tem a garantia de ser ouvido desde o 

Jüiy de accusação com suas leslemunhas , e pro- 

vasí; e: no oaso de aliuso de palavras ainda a Lei r 01^ 
exige « que se, prove evidentemente que as palavras- 

«. íorao pruíeridas em altas vozes , em publicas reu- 

c( niües- com manifesto animo de provocar , ou de 

« injuriar » sem o que nâo baverá matéria para 
accusação ; o que não existia na legislação, que aCftr 

bou,'. Os jiasquins , classificados na ordem de inju- 

rias escriptas pela Ord, L. 5. tit. 84. s3ó eviden- 

temente comprebendidos na dispozição dgste §, , 

qualquer que seja o fim a que se derij m. Dos ps- 

erjptos . nâo. impressos Irataremos nas observações 

Os responsáveis incorrem nas mesmas penas do 

artigo antecedente, isto ó, metade da quellas , em 

para ^jnlgámVnto, conforme as' Lcvísi da bôa, ber-j 

vntencidicá, é jã mate sorá- julgado merameat». pi'! 
jibrascs isobidas, c deslocadas. rr õa 
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Não e necessário cjne os Jurados tenlião o estudo 

da hermenêutica juridica para entenderem um es- 

criplo ; censo commum , rasão desenvolvida, toa 

lógica, e conhecimento da lingoa, em cjue esliver o 

escriplo , bastão para esta interpretação. O direito de 

interpretação deixa de ser pari gozo quando a in- 

terpretação não poder recahir se não sobre a tota- 
lidade da obra , e não for confiada se não aos 

Jurados j o sentido de um livro pode ser mais, 

on menos reprebensivel conforme uma uiullidão- 

de circunstancias, que a Lei não pode prevenir , 

e sobre as quaes só os Jurados devem pronunciar , se- 

gundo a sâa consciência , e bom senso natural a 

todos bemens. Disse — conhecimento da lingoa , em 

quê esliver o escriplo — por que não são só js es- 
criptos em nossa lingôagem , que estão sugeilos às 

dispozições desta Lei, mas tão bem os que entre 

nós se publicarem era qual quer lingoa estrangebí" 

ra, primo, porque a Lei diz no artigo 2.0 — 
por impresso de qual quer naturesa , que seja —: 

secundo , por que o effeito é o mesmo ; as palavras^ 

não são alguma coiza, se não pelo sentido, que ellas 

contem, e os delictos em matéria cie liberdade da 

imprensa não constão se não do cífeito que produz 

o Impresso ; ora quem escrevi em uma lingoa es-*' 

trangeira e por que tem interesse em se fazer in- 
tender por algumas pessoas sobre as quaes o impres- 

ggvai produzir o pretendido eJOfeito: ludo^quanto os 

* * 



, .Jurados podem fazer neste caso d declarar o abuzo 

fco gçáo medi o, ou minimo, conforme for mais ou 

hienos conliecida a lingôa, em que for escripto o 

impresso. Pede aqui offerecer-se uma grande difi- 

culdade, q-m e ignqrarem os Jurados essa lingôa, 
em que eiíe for escrium ; neste caso eu não avanço 

a propor, ou indicar medida alguma, se elles de- 

clararem não intenderem a lingôa do Impresso deve 

sustar-se no processo até que a Assemblêa legisle 

sobre este cazo omisso na Lei. 

1 m .• TITULO II. i ■ « _■ 
vj j 1^3 . [j . ■ - .'Tf-fe ■ ■ . • ■ • , 

Dos Responsáveis. , . 
\ f ' ti. .-H• l\ 

Artigo 7. He responsável pelos abusos de qualcjucr 

impresso , ou gravura. 

1. O impressora o qual ficará izeuto de respon- 
sabilidade, mostrando por escripto obrigação de 

A responsabilidade do Editor, sendo este pessoa co- 
nhecida, rezidente no Brazil, que esteja no gôzo 
dos direitos políticos, salvo quando escrever era. 

cauza própria. í 

O ' 
. ®stas ultimas palavras r- salvo quando escrever em 

^sa própria— só se refepem á ultima qualidade de 

no gozo dos direitos politicos, por que aindl- 

cazo de escrever em cauza própria, as duas pri- 



meirás de ser pessoa conhecida, e Residente noBra» 

sii são indispensáveis. Os que não estão no gozo dos 

direitos políticos são, segundo o artigo 8. da Cons- 

tituição, os que tem incapacidade phisica ou moral, 

e os que liverão sentença condemnatoria a prizão ou 
degredo, em quanto durarem os seos efFcilos. Os que 

estiverem prezas por eíFeifò dè simples pronuncia 

não estão neste caso. Estas qualidades porem exi- 

gem-se ao tempo, em que o Editor, ou Authof se 

responsabiliza para com d impressor; bastará a este 

mostrar que aquelle eslava nas circunstancias da 

Lei quando elle admitio a responsabelidade , para 

que esta não reverta contra o impressor, se o Edi- 

tor viei^ a perder, depois de publicado o impresso, 

as^qualidades exigidas na Lei. Se porem liou ver. dolo 

' da parte do impressor , aprezentando responsabili- 

dade de uma pessoa , que suposto estivesse no Bra- 

sil ao tempo , em que se responsabilizou , não era 

pessoa estabellescicla, antes era nbtorio• que eslava 

para se ausentar, óu que eslava nbs'lermos de ser 
condem nado, e perder o goso dos dirtíitos políticos, 

osf Jurados podem fázlér 'cábir á responsabilidade 

sobre o impressor, sem embargo dè que isso se 

não declare neste §., por que essa faculdade se coi.ir 

pvelíènde na pergunta còmfc|exa, que se. Ibés faz» 

si-q accusado écrinúnpzo ?/Ós estrangeiros mósmo 
nao naturalisados podem responsabiüzar-sç , cqip 

' C. - T . „.i . r..,Q 
escusa do imprfessór, por que a Lei não exige, 1 
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sejão Cidadãos Brasileiros, e a Constituição diz — 

Todos podem cominunicar os seos pensamentos &c. 

2.0 O Editor que se obrigou , o qual ficara izenlo 
da responsabilidade , mostrando obrigação , pela 
qual o Author se responsabilise , tendo este as 
mesmas qualidades exigidas no Editor para excu- 

zar o Impresso. 

S.0 O Aulbor que se obrigou. 

4." O vendedor, e o que fizer distribuir os im- 
pressos ? ou gravuras, quando não constar quem 
é o Impressor. 

-4 

Residia desta gradoação que originariamenle» res- 

ponsável e o Author , em sua falta o Editor , na 

deste o impressor , na deste - o vendedor ou des- 

tribuidorf. dos impressos, ou gravuras. O principio 

da cumplicidade dos impressores , com o qual toda 

a liberdade da imprensa seria illusoria, foi intei- 

ramente desterrado desta Lei; a condemnação dos 

impressores, como cúmplices quandp elles apresen- 

tassem os Aulliores , ou Editores responsáveis , se- 

ria um meio muito mais eficaz de aniquilar a^Ji- 

berdade da imprensa , do que quaes quer restrições 

xfa Lei, ou meios violentos ; ella faria com que não 

faltando quem esc revele a verdade, faltaria sem- 
pre quem a publicassé;'por isso as disposições dol^ 
drtigo devem ser interpretados em favor dos Im- 

v) 
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pressores , salvo quando elles não houverem satis- 

feito as requisições da Lei , ou evidentemente se 

demostrar que se houverão com dolo para as illu- 

direm. Os amigos da liberdade não poderáõ dei- 

xar de regosijar-se por verem que este principio 

da cumplicidade dos impressqres foi desterrado com 

facilidade, principalmente recordando-se de que os 
liberàes na França tiverão de lutar bastante para 

o desterrar de poisada sua péssima Lei de g deNo- 

vembro de i8i5. A nossa Lei por tal modo a des- 

terrou que até nem exceptuou o vendedor, ou des- 

tribuidor de gravuras obscenas , o qual parece-me 

que só deveria ser excuso , no caso de ser cego. 

Artigo 8." Nenhum rmpressor poderá impremir , ou 
publicar qual quer escripto sem que ncile de- 

<3 signe em dous diffcrentes lugares, c dc maneira , 

que não possa cortar-se, a denominação da Ty- 

pographia lugar, e anuo cm que é impresso. 

O responsável incorre na pena de õoüoòo , e na 
perda dos exemplares. 

A Lei exige somente a declaração do anno ; mas 

é do interesse do impressor, Ldilores, e Aulhores^ 

declarar-se tão bem o dia da impressão , 

paiva com mais exactidão Je poder contar a preS' 

cripção na forma dos artigos 66, e 67 , sem ne- 



— 29 ~ 

cessidade de recorrer depois aprova testemunhai, 

deficultpsa , e fallivel era muitos casos. 

Autigo 9. Todo aquelle impressor, que imprimir, ou 
publicar qual quer escripto incurso em algum dos 

artigos desta Lei. de baixo de nome de pessoa, 

que se não obrigara a responder na forma do ar- 
tigo deste titulo, pagará a multa de cem mil 
reis , alem das penas, em qiie incorrer pelo abuso. 

Resulta deste artigo que, se os Jurados declara- 
rem que o impresso não contem abuso, ou, o 

que eqüivale o mesmo, que não está ineurso era 

nenhum dos artigos desta Lei , o impressor não 

haverá a pena delle, ainda que haja publicado o 

impresso de baixo do nome de pessoa , que não 

se obrigara a responder. 

He necessarié' extremar as bjpolhezes cotnpre- 

hendidas neste §. , das cornprehendidas nos ante- 

eedenles : neste tracta-se do caso, era que apa- 

D-jecer publicado um impresso com o nome de uma 

pessoa,- que se não responsabelisara , para a fazer 

passar pot\autbora , ou editora delle , como se .do. 

prehende das palavras — de baixo de nome de pes- 

soa, — alias dir-se-hia — de baixo de responsabili- 

dade de pessoa — por tanto , quando no impresso 
llSo se publicar o nBufe , e só pela obrigação ; 

responsabilidade aprezenlada pelo impressor se ve- 
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rificar que a pessoa , a quem se atrihue a obriga- 

çao, não é a mesma, que se indica, então o caso 
é só comprehendido nos §. §. antecedentes e o 

impressur não haverá senão as penas do artigo , 

era que se declarar incurso o impresso , da mesma, 

maneira , que se não aprezenlasse obrigação alguma 

de responsabilidade. Parece-me porem que a Lei 

seria mais justa se-impozesse a pena ao impressor , 

que publicasse um impresso com o nome de uma 

pessoa, que não se obrigára (sem que outra se res- 

ponsabelisasse pela declaração desse nome) quer 

o impresso se achasse incurso em algum artigo da 

Lei, quer não; por que há impressos, que, su- 

posto não se achem incursos era algum artigo , mui- 

tos não quereriao passar por seos autbores ; eu me 

offenderia muito se algum impressor se lembrasse 

tl,e publicar em meo nome o Calbecismo de certo 
Desembargador, e com tudo não o aclio incurso 

em algum dos artigos desta Lei. 

Artigo 10. Na mesma pena incorre o Impressor con- 
rencklo de haver falsamente designado a Typogra- 

pbia, e lugar da impressão do escripto nu forma 

do artigo 9. 

Das palavras — na forma do artigo 9 —- se deprè- 

bendâ que tain bem só bav^ft^ a pena , quando o 

impresso for declarado incurso" em algum dos arti- 
gos da Lei. 



— 3i - 

Artigo n. Todos os que imprimirem on publicarem, 
ou venderem e&criplos, já condemnados por abu- 
sos considerados tacs por esta Lei incorrem nas 
penas impostas aos primeiros Kcos. 

• 

Se estas pessoas fdrêrn os mesmos primeiros Reos, 

enlão ha reincidência , -e acresce metade das pe- 

nas , na forma do artigo 65: a a.ceusação nes!e caso 

tam bem pertencerá ao Promotor , ou a parlicula- 
res conforme os artigos, cm que o impresso tiver 

sido condemnado; e o Jury de accusação , para de- 

clarar se esta tem lugar, deverá examinar somen- 

te se o escripto , ou gravura impressa, publicada, 

ou vendida e a mesma, que foi çondemnacla , g se 
foi com eífeilo impressa , publicada, ou vendida 

depois da condemnação no Jurj de julgaçâo ; nesta 

liypolhese parece ser ociosa a pergunta 4 a do ar- 

ligo 32, em que gráo de pena tem encorrido, 

Visto que as penas bão-de ser as mesmas que ti- 

verem si,do impostas aos primeiros Pieos. Quando 

jtorem segunda vez a mesma pessoa irapremir , pu- 

blicar , ou vender escripto já condemnado, lendo 
sldo condemhada por bavel-o feito a primeira , dà- 

| reincidência, do crime, de que tracta este ar- 

i e por isso ac^s^ra metade das penas. Yíd. 
'0 jSCf

Vações sobre o arl|o 65. \ ^ 

Aputco 12. Não são responsáveis os que impremirem , 

l 



ou de qualquer modo fizerem circular as opiniões , 
e os discursos enunciados pelos Senadores , ou De- 
putados , no exercio de suas funções, com tanto 
que não sejão alterados essencialmente na substan- 
cia ou forma. 

Se porem forem alterados? Esta alteração, con- 

forme o fim a que foi derigida , fará que o im- 

presso se ache comprehendido em algum dos arti- 

gos desta Lei, e então deverá o responsável ser con- 

demnado nas penas desse artigo; e mais em iooXJooo 

conforme o artigo 9.0 Não prodnsindo a alteração 

este effeito intendo que não pode haver matéria 
* d,, 

para a accusaçao.- 

r.-l> 

V Artigo 10. São responsáveis pelos abuzos de escrip- 

tos não impressos, o Auihor, se se provar qu® 
circularão com o^seo consentimento, como qual- 

quer outro ? ^ conitnunictir. 

# ^ ' '' , J 

Não podem por tanto ser ohjeclo dc jaccusaçao 

as cartas particulares de homem a hocneim , qi'a 

quer que seja o seo contheudo , uma vez que ° 

seo- Auihor as não faça cirmilar- ,as memórias , re 

'íléxões , ou quais quer preílhções literárias ac 13 ^ 
110 gabinete, ou aintla confiadas a alguém pi ^ 

Auihor , nem os desenhos de_uso particular deca 
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É 

um. Nós tremeríamos cio sentido vago dos verbos 

''circular e commimicar, quando estas questões hou- 

vessem de ser decididas por Magistrados; mas de- 

vemos estar tranqüilos quando aos Jurados perten- 

ce pronunciar sobre a culpabilidade dos accusados; 

a Lei nau pode estabe^escer a estes uma norma se- 

gando a qual declarem se o escripto circulou , ella 

Uão lhes pergunta se não se elles tem intima con- 

Vicçâo de que o escripto circulou com consentimen- 

to do Aulbor, e esta é maior garantia para o accu- 

Sado , do que quaes quer excepções , que fizesse a 
Lei , fazendo-se uma escolha de Jurados esclare- 

culos, impamaes , e independentes. Se alguém sur- 

prehender os manuscriptos de outiem , e os publi- 

car , seo aulbor fica a cuberto de toda a culpabf* 

Wade, qual quer que seja a matéria delles ; os 

pensamentos de um homem são sua propriedade 

inviolável, de que ninguém pode dispor sem seo 

consemimenlo ; pela mesma ilzão aquelle, que, re- 

cebendo uma carta etc ou trem, lhe der publicida- 
(Ir - rJ le , e:s)2jfc responsável, seja qualquer que for o 

contheudo klella ; o que a escreveo deve ficar tran- 

dmllo. A respeito das cartas , são dignas de serem 

l"i transcritas as palavras clc Mr. Servan nas suas 

^diciosas reflexões sw/vj a publicação das caíLs 

\ Rousseau: e das cd/das em geral. « Eu creio" 
fiue uma carta não pertence menos a quelle, 
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« que a recebeo , cio que ao que a escreveu ; é uma 

« propriedade commum , de que nenhum dos dous 

« pode dispor sem consentimento do outro, Que 

« uma carta pertence ainda em parle , áquelle que 

« a escreveo é uma coisa incontestável; elle não 

« escreceo seos pensamentos';,se não debaixo da con- 

« dição , de que elles ficarião em segredo , e esta 

« condição pela naluresa mesmo da coisa, deve 

« ser inviolável. Segundo as Leis da boa fé , um 

« sinele é para cada particular ura sello não menos 

« respeitável, do que o do Soberano. Todo o ho- 

« mcm , que sella com o seo sinete seos pensa- 

« xuentoa , e o seo nome vos diz por este signal 

« consagrado. — Eu depozilo o meu nome , e o5 

« ibeos pensamentos em vossas mãos , de baixo 
.'Vc da salvaguarda da fé publica ; ou queimai a 

\ c< minha carta sem aleres, ou se a lerdes pre- 

ce enchei o dever que o meo sello reclama; não 

« devulgueis os raeos «pensamentos, nem o meo 

« nome; não indiqueis m^mo um, ou outro, dl' 

« vulgando vossa resposta: v minha caria era para 

cc vos só ; a vossa resposta deve ser parfl mim s^» 

cc desde o momento , em que a depozerdes em m1' 

« nbas mãos, el!a pertencera mais a mira do^oo 

« a vós » Estas reflexões deuMf. Servan jpodo' 

rãc servir de farol aos Jçrados quando Jiouvereã1 

."de pronunciar sobre a criminalidade de ^scrif? 

tos nao impressos. 
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TITULO III. 

Da eleição dos Jarados, e Promoior do Jary. 

Artigo il\. Em cada uma das Cidades, e Villas ha- 
verá um Consellio de Jurados eleito pela ma- 
neira seguinte. 

J • -■ "V '.Jo " v/' --(•• «;? • 'j ' i 
' <» 

Artigo i5. As Camaras Municipaes depois de toma- 
rem posse, convocaráõ os Eleitores da Municipa- 
lidade , e juntos os Veriadores com os Eleitores , 
clegeráõ nas capitães das Províncias, sessenta lio- 
mc/is, e nas outras Cidades, e Villas trinta e no- 
ve, para Jurados, com as mesmas formalidades, 

com que se elegem os Deputados á AssemMêa 
Geral Legislativa. Na mesma occazião e pela^ 
mesma forma se elegerá um Promotor para 

eada um dos ditos Conselhos. 

He virtualrhenle compretiendido nestas dispozi- 

'Jces que estes homensque se elegerem, devera ter 

domicilio hcf termo do Município; os domiciliarios 
5(11 um M undei pi o, não podem ser obrigados a ser- 

iem de Jurados era outros : o mesmo roiiita a 
^píato do Promotor. 

\á,Ví'go 16. São ele givcis todos os que podem ser Elei - 

tores á excepção dos Senadores, Deputados, Con- 

6 



selheiros do Estado, Menistros de Estado , Bispos, 

Magistrados, Juizes Ecleziasticos, Vigários, Pre- 
sidentes , Secretários das Provincias, Coniman- 
daiiles das Armas , e Commandantes dos Corpos 
da i." e 2.a Linha. 

Os Promotores devem ser formados cm Direito, 

ou Advogados de profissão, e onde absolutamente 
os não houver, elegcr-sc-há quem parecer mais 
apto para isso ; c poderão ser recondusidos com 

sentindo elles. 

São elegiveis todos os que podem ser Eleitores &.J 

A respeito dos que podem ser Eleitores veja-se "1 

artigo 94 da Constituição. As pessoas designadas 

neSte artigo hão podem servir de Jurados , aind'1 

-•<|'ue queirão por que, segundo elle , nno são elegi 

veis; não era porem assim pela resolução de i" 

de Setembro de 1828, que dizia nenhum empreg0 

escusa &. A Lei preceituou somente as qualidade 

requeridas para serem elegiveis; porem nem lodo8, 

os elegiveis , são dignos de serem eleitos ; e as qua 

lidades que tornão o elegivel digno de ser eleito 

são mais para serem recommendadas do que pi'Ê' 
ceituadas, e ficão ao bom dicernimenlo dos qo0 

elegerem ; para fazer sentir a estes quaes são esl^ 

qualidades , nada se lhes qftde apresentar de i»6', 

llior do que as seguintes observações de Mr. 

guignon nas notas ao Codigo de Processo crimi11 



Francez', L. 2 <lo Jwj, e da maneira de o formar; 

diz elle « A convicção dos Jurados não sendo se 

« não p resultado das impressões, que sua cons- 

•c ciência reeebeo , e eslas impressões não podendo 

« já mais ser exactamente analizadas, ser-1lies-hia 

« impossível difTerençar as da verdade, das que as 

« iliusóes , os prejuízos , e as paixões potlem pro- 

« duzir, se elles fossem escolliidos ind ííerenlemen- 

« te entre pessoas ignorantes, apaixonadas, ou pre- 

« venidas. Gom as intenções as mais puras , e o 

« desejo mais vivo de serem justos, e verdadeiros, 

« elles eslariào esposlos a commeleretn inumera- 

« yeis erros. I 

« He necessário pois, i.0 que os Jurados jsejão 

« inslruidos. Mas de que genero de instrução p -e- 

« cizão elles? A sciencia do processo, e do Direito 

« Uies sertão supérfluas, por não serem enearrega- 

« dos de pronunciarem sobre formulas , nem de 

« aplicar Leis, e toda a jurisprudência não lhes po- 

« deriâ ensinar se o faclo sobre que tem de pro- 

« nunciar, é , 011 não , verdadeiro. O habito dos 

« negócios contenciozns, tam bem lhes seria inútil , 
(( por que se não existem dons Entes perfeitamente 

'semelhantes na natureza , tam bem não existem 

^ dons factos, que ,se assemelhem em todas aísuas 
w relações, e aquellíf que declarasse um fact^ou 

^ ãtu delicio verdadeiro, porque um facto, ou um 



— 33 — 
c, 

c( deUcto análogo linlia sido vorificado lal , daria 

« uma decisão evidenfetiieníte temerária. A oato- 

« r^sa dás dificolda !és', que os Jurados' tem a vèit- ^ 

« cer para déseubriréíü a verdade , indi a o ge- 

« nero de insír ;ção que lhes é necessária. Sabe- 

« se que os elementos de su? convicção são com- 

ei mumente indícios , presnnipções , e os testem 

ei nlios de um pequeno numero dé indivíduos mais, 

« ou menos concordes. Quasi sempre o qu dxozo 

« exagera, o accusado nega, dissimula ; as lesle- 

« munhas variao sobre as circunstancias , e através 

« de todas estas discordandias , e opposições ê que 

« elles devem chegar á evidencia. Más quando o 

« denunciante, o accusado , e as testemunhas em- 

« pregão uma certa dessirnulaçüo , e reticência, 

cc bbr.ão nisto como a maior parte dos liomens, que 

ei impregão freqüentemente a exagéração , o fmgi- 

« rfiento , cs artifícios, para surprelienderem seos 

« semelhantes nas relações de interesse , e de so- 

ei ciedade , que tem com elles : ora, de outro'lado 

« aquelles , que tem interesse em. nao sèrètii sur- 

« preliendidos , conservão-se em guarda ■ contra 

« estes artifícios; neste ohjecto estudão os homens, 

« observão sua conducta , espião os motivos secre- 

ci tos de suas acções , e de seos discursos , e nada 

« de/presao para conhecercup as mascaras, com 

« qlic se encobre a verdade. O interesse, eo ba- 

te Lito lhes fazem contrahir unia feliz experiência 
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« rios homens , e das cuiza.s ; elles se familiarisão 

« iiiserisivelmèn^e com o (|iie se cliama a sciencia 

« da urdem social, a tal ponto que , sem esforços , 

« scrn cálculos, sem combinações, elles chogao. a 

« garantir-se, por uma sorte de instiiicto, dos la- 

« ços que a fraude açma a boa fé. Aquelles que 

« conlrabirão o habito de verificar os factos, d'apre- 

>« ciar os discursos, e as acções de seos semelhan- 
■ ■ J i ' - ' 

« tes , e adquerirao por ura certo uso do Mundo, 

« o taclo' da certeza moral , possuem tocla a scien- 

.ç< Cia, e a única necessária aos Jurados » 

Alem de uma consciência esclarecida pela ex- 

periência do Mundo , os Jurados devem Iam bem 
ter todo o interesse em bem preencherem smfs finac- 

çoes , e em sustentarem a ordem estabellesciila' ■ 
devem ter uma dispdzição de espirito accessivel á 

^erdade , e a abrigo das prevenções, e da iníluencia 
das paixões; devem ser independentes, ao menos 
por gênio , e por caracter , do Poder. Com estas 

qualidades as suas decisões apruximar-se-bão o rnais 
Possível da infallibilfdade. c 

Poderão ser recondusidos consentindo elles. He 
P^om necessário que o Promotor tenlla servido 

ogar durante os quatro a ti nos : o imrnediato , 

arti 0
Pr0m0Ver a,&umas- occusações na forma % ^ 

le}, ?0 0í ' 011 rjue entrar em effectivo , por fa- 
601 meu to, 0l, impedimento deste , parece nao 
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esfar nestas circunstancias. Sno ehgiveL , inten- 

de-se tanto para Jurados, como para ProixiolnreS" 

o . - 'O t o':■ rn-. -a , ej 
Artigo 17. Feitas as eleições, exlrahir-se-lia uma lista 

auihentica de todos , que liverão voto tanto para 
Jurados, como para Pronaetores, e por ordem do 
Presidente da Gamara respectiva, far-se-bão as ce- 
didas , que precizas forem , com os nomes dos qno 
devem servir na conformidade, do artigo i5. as 

quaes se recolheráõ em uma urna , que íic-^á gut 
dada com a lista total dos votados no archivo da 

Gamara. 

A aulhenticidade desta lista consiste em ser ru- 

hricada pela Mesa. O Presidente da Gamara deve 

preencher estas cédulas com os nomes dos primei- 

ros votados., e o Jui? de Direito, quando fizer 3 

publicação por Editaes ordenada no artigo 4o , 6 

que deve excluir aquelles, que não estiverem na® 

circunstancias do artigo 1,6. , e se na urna estivei 

o nome de algum excluído, elle antes do sorteio 
exirahira essa cédula, subslituindo-a por óutra com 

o nome doimmcdialo, que tiver convocado em seo 

lugar. Para í"azer esla exc^UKão no Edital poderá 

o Juiz de Direito requisitar uma copia da lista to- 
tal, ao Presidente da Gamara , epq conformidade 

avirgo 77. 

Artigo 18. O mesmo Presidente da Gamara mandai 



_ 4i — 

aíTitor nos lugares públicos, e do costume, e 
publicar por via dos jornaes , havendo-os a re- 
lação de todos, quo tiverão votos. 

Artigo 19. Os :tos enlraráõ logo 110 exercício, ç 
servirão até serém outros nomeados, c só po- 
derão cscuzar-se sendo maiores de setenta annos, 
ou tendo impedimento pliizico ou moral , reco-. 

1 .Siccido pelo Conselho de Jurados. 

)■ . ! ! ■ :■ 1 "t •; . -V1 ' 
O Juiz de Direito convocará os immediatos em 

votos para os substituirem. Os impedimentos pbisi- 

cos ou moraes de que aqui se tracla, são as infer- 

tnidades , a demencia , ou mania , c outros serne- 

Ibantes; podem os Jurados ser reeleitos por muit^ 

Veses sem que lhes sirva de escusa o lerem servido 

muitos annos ; parece que elles deverião gozar do 

i mesmo beneficio que os Promotores , e creio que 

a este respeito não Ixouve proposito , e sim omissão 

f)or madferlencia nos Legisladores , pois vem a ser 

o cargo depurados o único gratuito electivo, a que 

bâo aproveita o ter servido por certo tempo, para 

obter escusa. Quando algum Jurado-for escuso por 

'óipedimento, que seja temporário, não deve esta 
escusa aproveitar para depois que elle cessar, alijes 

Pode ser de novo convocado, se o Conselho de Ju- f 
'"dos assim o intender, porque a este passou o 
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reconheciinento de taes çscuzas, que alé agora peK- 

teucia ao Juiz de Direito. 

TITULO IV. 

"tor( i 

De Jury de Acousaçam-. 

Artigo 20. No dia'designado para a formação do Jury 

de accusação , achando-sc presentes no liígar 
for determinado , o Juiz de Direito com o Escri- 

vão, os Jurados, o Promotor, c aparte accusa- 
dora , havendo-a , fará-'6 Juiz do Direito abrir a 
urna, c verificar pulilicamcnlc, que nella se achão 

Iodas as cédulas, c lazendo-as recolher outra ves, 

mandará extralur por um mènino dose cedidas, so 
' ^ o Jury for nas capilaes dos Provincins, e dez no« 

outros, lugares, 

Não é necessário que no Edital se annuncie que 
haverá ,Jury de accusação, ou d« Julgação ; esta 

designação é para aparte; no Edital do Juiz de 

Direito em conformidade do artigo 4° ^ designara 

o dia da reunião, e determinará o lugar , que deve 

sempre ser na caza da Gamara ; visto que no ar- 

chivo desta e que deve ficar guardada a urna con- 
forme o artigo 17. Verificar publicamente &. Nesta 

verificação d que o Juiz de Direito deve extrahir, 

as cédulas com os nomes, dos que são excluídos pelo 
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artigo lü, substituindo- as com as dos substitutos , 

(jue deve ler convocado Como acima notámos. 

As pessoas nellas designadas formarão oJury, 

que será prcsedido pelo primeiro que tiver sa- 
bido á sorU. 

Isto intende-se não sendo impedido , por que , 

. s|ndp^J, presidira o primeiro , que o n5o for ; su- 

posto no Jurj de accusação não possão as partes 

recusar, pode com tudo qual quer Jurado declarar- 

se suspeito para aquella causa, por exemplo se for 

, o author do impresso denunciado , ou parente che- 

gado de alguma das partes, por qu^ nenhum Juiz 
pode ser obrigado a pronunciar em uma causa , egn 

que tem peijo de julgar. 

Artigo 21. O Juiz de Direito lhes deferirá juramento 
pela forma que abaixo se transcreve , e ouvindo 

ao Promotor, e à parte accusadora , havendo-a , 
e ap denuncia, querendo, eom as testemunhas, c 

provas, que apresentarem , entregará os autos da 
denuncia ao Presidente do Jury; e retirando-se 

, i m m c di ai ame ate os Juizes de Faclo á outra sala, 
sós , ca portas fechadas, confcrenciaráõ sobre o 

objeclo em questão, o que pela maioria ahsohil: 
for accordado será escripto por um dellcs , 

signado por todo 

7 
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Voltando os ditos Juizes de Facto a primeira 

sala dirá o sco Presidente em vós alta — OJury 

achou , ou não achou, matéria para accusação — 

Lhes deferirá juramento &. Este juramento será 

reduzido a termo nos autos , e'r>ísle termo dare- 

mos a formula a diante. A Xiei de 2 de Outubro 
de 182.3 mandava criar um livro rubricado pelo 

Juiz (.le Direito para nelle se redusir a tçrmo o 

sortiamento , e neste termo de sorliamenlo é Cjue 

se fazia menção do juramento , e nelle assignavão 

os Jurados a juramentados; esta Lei porem não exi- 

ge a quelle livro , e só manda criar o de que se , 

tracla no artigo 43 i Por isso 0 processo do sortia- 

mento vem a ser todo yerbal , sem que delle se 

fifça termo ; e como o juramento deve ser redu- 

zido a termo, por isso é que digo que a pratica d'ora 

erndiante deverá ser lavrar-se nos autos o termo do 

juramento , em que assignem os a juramentados , 

no qual se declarará que são os apurados , con- 
forme se verá da formula adiante em N.L 3. Ou 

vindo ao Promotor &. lodo este processo é mera- 

mente verbal , sem que delle se escreva coiza al- 

guma ; de pois do juramento seguir-se-ba immedia- 

mente nos autos a decisão escripta dos Jurados, 

sem dependência de qual quer termo de conclu- 
subh, dála, ou vista, como erradamente se tem pra' 

ficado em algumas partes; assijn como tão bem enti 
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a decizão dos Jurados, e a Sentença do Juiz de 

Direito não mediará nem um dos ditos termos: da 

sentença porem do Juiz de Direito tanto no Jurj 

de accusaçãp , como no de julgação deverá o Escri- 

vão lavrar o termo de publicação. Ouvindo ao de* 

nunciado &, Cous o denunciado, querendo, pode 

ser ouvido, intendo que isto terá lugar ainda que 

do impresso não conste quem elle seja, por que 

^Ire fica a faculdade de apresentar-se , e declarar-se 

como responsável. A Lei não manda que o denun_ 

ciado seja citado , mas será ulil pratica se os Jui- 
zes de Direito quiserem mandar declarar pela im- 

prensa, ou em Editaes especiaes o objecto da de- 

nuncia , e o nome do denunciado a fim de me- 

lhorar o garantir contra o procedimento do' ar- 

tigo J2. íj. j.o e 2,0) no caso de versar a clb- 

tiuncia sobre abuso de palavras, ou de escrip- 

tos não impressos , se a denuncia for doloza. 

Com as testemunhas e provras que a prcsenMrern. 

Quando a denuncia versar sobre escriptos impres- 

sos , com® os Jurados para declararem se aebao 

bateria para accusação , não precizão attender senão 

^ mesmo impresso , vem a ser ociozas as testemu- 

'dias , e provas neste caso ; quando porem a de- 

^ncia versar sobre palavras ,. ou escriptos não im- 

t^essos, é necessário que se prove que aquellas 
Ol'ão proferidas na forma do artigo o.0, ou que os JIP 

circularão, pala ptíder haver matéria para 



-46- 

accusação , e por isso os Jurados nestes éazos de- 

vem altender mais a prova destas circunstancias es- 

senciaes , do que ás palavras, ou manuscriptos in- 

criminados. Yejão-se as observações sobre os arti- 

gos 5. e i3. 
•,-VÍ " * 

Artigo 22. Quando a decisão for negativa o Juiz de 
Direito por sua sentença lançada nos autos, jul- 
gará de nenhum efleito a denuncia. 

Estas sentenças do Juiz de Direito são assigna- 

das çora o nome inteiro em ambos os Jurys por 
que poem termo ao objecto de cada um deites, ou 

a decisão seja afirmativa , ou negativa ; assim tem 

sido pratica. Quando se julgar sem effeilo a denun- 

ciu deve logo o denunciante ser condemnado. nas 
custas na forma do artigo 74 ? declarando-se po' 

rem que há lugar a formar-se accusação , ficaráó 

as cqstas a final. 

Artigo 23. Se adccisão for aífirmaliva a sentença de- 
clarará que ha lugar a formar-se accusação, e or- 
denará nos cazos do artigo 2.0 §. 1.0 e 2.0, q"6 

que o responsável seja posto em custodia, e que se 
seqüestrem (qual quer 'que seja o ohjoclo da de- 

nuncia) os impressos, escriptos, ou gravuras de- 
nunciadas. 

. rf Que o responsável seja posfo <Scc. O J uiz de D1' 
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reito no caso da denuncia versar sobre impressos , 

'ou gravuras deverá verificar quem seja este res- 

ponsável na forma do titulo 2, mandando citar pri- 

meiramente o irapressor para apresentar em Juiíio 

no termo de 24 horas a obrigação de responsabe- 

lidade, e não a apresentando , 011 apresentando de 

pessoas, que ao tempo em que se responsabilisarão , 

não estavão nas circunstancias do §. r.0 deste ti- 

tulo, poderá então mandar pol-o enicustodia. Quan- 

to ao seqüestro , na mesma Sentença , em que de- 

clarar procedente a accusação poderá mandar pas- 

sar- o mandado para elle ; havendo depositário pu- 

blico , os objectos seqüestrados deverão ser depo- 

zitados em seo poder. 

Versando a denuncia sobre abtisos de manus- 

criptos , já notámos que o responsável é quem os 

fizer circular. 

FORMULA DO JURAMENTO. 

Juro pronunciar bem, #c sinceramente nesta cauza , 
lrnvc!|,-mc com franqueza, e verdade, só tendo 

diante dos meos olbos Deos, e a Lei, e proíc- 
rir o meu voto segundo a minha consciência, 

© 

Vejâo-se adiante as observações sobre o artigo 27. 



TITULO 5o. 

D'J de julgac/to. 

Ártico 24. Aprezonlaodo . procccco .,cc„salol.io 

12 do 1J,rel,»■ csl<, ficar „ accu 
saio para q,„ por .,i. %„ sco 

ZJZTm°°,f:m '"s" paia o segundo Jmy., 

Veja-se a formula n. 5 J0 requerirae„i„ para 

a apresentação do processo accusatorio, e as res- 
pectivas notas. For seo procurador etc. Combina- 

do csle arugo com o a6 e 3o, e oulros se vê que 

eslo í>roeurador.é o Advogado , que a parle apre- 

sciílara, querendo: pela Ord. do L , Ut /8 
sdo os Advogados ctamad.. promisem.menle Ad- 

vogados o i roeuradores, e ninguém p0de exer- 
cor o omern do Advogado sem se achar para is- 

sor habihlado com Diploma ; o# mesmos Procura- 
dores propr.ameme laes podem em 

qualquer sen. estarem para isso Irabiliiados. 

o desta regra nao deve ser excluído o Tribunal 

dos Jurados, lao respeitável como qualquer oulro. 

pratica de admitir indestinetamente qualquer 

pessoa a exercer a advocacia no JtI1T só 

flbo xleminoe a consideração, mas lambem fará 

iastarem-se delle os Advogacks de conceito, que 
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íugiráó de entrax^m em uma discussão publica com 

tiomeris , que não saibâo guardar a decencia, e 

ordem, que nellas deve baver. Por oulro lado de- 

Ve-se também evitar que as partes se deixem il- 

ludir por um cbarlalão, que encarregando-se de 

trabalhos superiores ás suas forças, as comprome- 

tão em sua defeza, A nossa Lei nao obriga ao ac- 

Cusado a tomar um Advogado ; nxas o Codigo de , 

IVocesso^Criminal Francez consultou tanto o in- 

teresse dos accusados a este respeito, que pro- \ 

Vxdenciou nos artigos 2947 e l110 0 acCLlSa" 

do declare a escolha, que tem feito do um Advo- 

gado para o ajudar em sua defeza, e que não 

o tendo feito, o Juiz lhe designe um d'entre os 

Advogados da Cúria Real ( de la 'Cour Úojaie ) 

sob pena de nullidade do que se processar. 

Ar.Tico aã. Esta nolificação, cjuc será feita três dias 

pelo menos antes da reunião, hirá acompanhada 
da copia do Lihello, c dos documentos , o dl?» 
rol .das testemunhas, 

Esla copia que o oílicial de Justiça entrega- 
rá parle, deverá ser subscripta pelo Escrivão; 

o Oílicial de Justiça passará certidão de que. a 

entregou, na qual deverá fazer assignar o notifi- 

cado , ou duas testemunbaS presenciacs, como tora 



sido ulil a pralica até aqui seguida n<f(' Jury da 

Corte. Esta Lei incurtou muiio o prazo menor 

que se podia dar ao accusado; pela antiga era de 

oito dias pelo menos, e nislo era jnnís justa, pois 

a boa defeza do accusado pode perigar por tão 

curto praso. . " • 

He por isso que entendo que o Juiz de Di- 

' (reilo poderá prorogaf ' o dia do Jurj de julga- 

ção, se o accusado llio requer em tempo, por 

não poder apromplar a sua defeza; todos os meios 

de defeza, que não são contrários a Lei, devem 

ser facilitados, übi aiqiutas evidens poscit, sub- 

venienditm est, 

f 0 c 
, Artigo 26, No dia aprasado o Juiz dc Direito, aclian- 

do-se reunido o .Consoliio , o presentes o Pro- 
motor, e a parte accusadora, havendo-a, o ac- 

cusado, e es Advogados, que por qual quer das 

partes se apresentarem , mandará proceder á sor- 
tiação na forma do artigo 4o, e os que sahirem 
a sorte, não lendo impedimento Jegal formaráõ 
o Jury dc julgação , que será presidido ^como o 

de accusação. 

Pelo artigo 35 da Lei de 2 de Outubro de- 

182-3 se mandava nomear mn Curador ao accu- 

sado no cazo de revelia; esta porem não adop- 

tou essa medida , e no mio que o accusado 

■ ^ w • ■ 

yy 



não compareça , proceder-se-ha á sua rerelja ; 

por isso a notificação que se ihe fizer na forma 

do artigo sS deverá ser com pena de revelia; 

toas se o accusado comparecer, e. nas perguntas, 

que lhe fizer o Juiz de Direito declarar que e 

menor de este nomear-lhe um Curador , que 

poderá ser o\seo mesmo Advogado , se o tiver, 

ou qualquer outra pessoa ap^la para esse encargo, 

e por termo nos autos lhe deterirá o juraraento 

üo eslillo, e com esse Curador se proseguira. O 

numero de ir? Jurados e também 9 exigido pelo 

artigo SgS do Codigo de Processo Creminal Fran- 

cez , e a respeito delles diz Mr. Canard. « Fstes 

« doze indivíduos representão aqui um numero 

« indefinido de homens; quando a'maioria'deola- 

« ra que ella sente a certeza de um facto, ou 

« de um delicio, a Lei presume que doze 011- 

« tros indivíduos (escolhidos da mesma maneira) 

« declararião o mesmo, e que por conseqüência 

« o facto é de natureza de produzir a certeza sov- 

<* bre a maior parte dos homens; donde a Lei 

« conclue que elle e certo. » Não tendo impedi- 

mento legal etc. Alem dos impedimentos legaes 

taarcados nesta Lei, pode o Jurado declarar-se sus- 
peito em uma causa, posto que não seja recu- 

sado por alguma das partes, por que elle pode 

ler motivos particulares, ignorados pela parte, 

e pelos quaes a sua.-, honra exija que^ elle mão 
f 8 



pronuncie em tal causa. Apoiarei esta opftiâo cotn 

a cie Mr. DuLocliet, que diz assim: « He pos- 

« sivel que um Cidadão, homem■ de honra, que 

« não poderia deixar de aborrecer um apcusado, 

« se recuse a fazer parte do JurV encarregado 

. K de 0 Íulííar'. que gcc^ci^l^rfuncões 

. « de Jurado, tenha bastãnle pdüerjP^e si mes- 

« mo para não se d^ufminar, se não pelos pon- 

te tos de accnsaçãb, e meios de defeza. Com tudo 

cc nós advertimos a este homem justo , que ücs- 

« confie de si. mesmo em semelhante occazião , e 

« que se faça recuzar, antes do que arriscar-se 

« a proferir uma decisão injusta, deixando-se con- 

te servar no- Jurj. 

"Artigo 97. O Juiz de Depois de deferir aos Juizes 
do Fado o juramento peta formula acima traus- 

cripta, fará ao açcuzado as perguntas, que jul- 

gar convenientes. 

* * 
A •hTrmula, e os signaeá externos de respeito 

no acto deste juramento , não são iudifferentes 

para o seo effeito; esta formula deve conter im- 
plicitamente todos os deveres dos Jurados, e na 

verdade a que prescreve a Lei saptisfaz. Pelo ar- 

tigo 312 do Codigo do processo Criminal Fran- 
cez, o Presidente deve deferir o juramento aos 

Jufados , em pe', c nos termos seguintes. 

J** 
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O , tf 
proMlorias, podendo essa leitura Ser feita jmr 
qual quer das partes, so a quizer fazei". 

Se alga min das partes quizer examinar as pecas 

comnrobaUM-ias» que forem ali produsidas pelo 

seo áPaversano, devem ser-ljre confiadas. 

I \ w - 

Artigo 29,: Consecutivamente o mesmo Juiz dc Direi- 
to i/quirira os testemunhas , que ali forem apro- 
zentadas, tendo-lhes primeiro deferido o juramen- 

to do costume. 

No artigo 20 manda-se que na copfâ du LiGellò 

vá o rol das testemunhas, que o accusadar perlende 

produsir ; parece por tanto que este mio pode appe- 
zentar no Jury outras testemunhas , que não sejãa 

as deste roi , salvo convindo a parte. Com tudo se 

liir conveniente a produção de alguma nova lesle- 

munha, e a parle Ires dias antes fiser intimar ao 

accusado de que atem de prodòzir, communican- 

do-il le o seo nome, émprege, e motadia f ^eve 

ser-lhe recebida. As testemunhas depõem oralmen- 

te. Pelo artigo 317. do Codigp de Processo Cre- 

minal Francez se determina que as testemunhas 

depouhão separadamente uma da outra, isto ©de 

modo que uma não oiça o que a outra depozer, para 

que não possão calcular seos depoimentos sobre o 

qiie tiverem ouvido; eesla .medida tão conduceitte 
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ac esçlarecimenlo da verdade tam bem foi adoplada 

pelo arligo 81. desta Lei. O Juiz de Direito deve 

perguntar ás testemunhas o seo nome, sobrenome, 

idade, emprego, domicilio, ou residência, se co- 

nhecem ao accuzado , e desde quando , se são pa- 

rentes, ou aliados das parles, e em que grão", ou 

se tem com ellas algumas relações de serviço, ou 

amizade ínlima. 

Aetigo õo, Tanlo o Author como o I\eo, e seos Ad- 

vogados < podem fazer ás testemunhas as pergun- 

tas, que julgarem necessárias, c se terminará esto 
neto com a sustentação do direito por uma , c ou- 

tra parte. 
9 
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O Juiz de Direito fará conservar a ordem nes- 

tas perguntas para que as testemunhas nao sejão in- 

terrompidas , nem perturbadas; as partes, e seos 

Advogados podem fullar as vezes, que julgarem 

conveniente. / 

Artigo 5i. No período das discussões , tomaráõ os 
Juizes dc Fado as notas, que lhes parecer, rom- 

pendo-as logo que lhes não íorem precizas. 

O artigo 328 do referido Codigo de Processo cre- 

minal , acrescenta — com tanto que a discussão não 

seja interrompida. 



Artigo 52 Achando-se a causa em estado de ser dcce- 
cida-, o Juiz de Direito , reunindo com a maior 

clareza possivcl toda a matéria da accusação , e 

da defeza , e as razões cxpendidas pró, e contra, 
proporá por escripto ao Jury as seguintes questões. 

1.0 Se no impresso (ou-na qüillo que fizer 00b- 
jccto da denuncia) houve abuso ? 

2,° Se o accusado é criminoso ? 

5.°. 3e está comprcbcndido no Artigo da Lei, em 
que foi denunciado , ou em outro, ecm tju^l 3^ 

4.° Em que gráo de pena tem incorrido ? 

5.° Sc houve reincidência (se disso se tffactar.) 

G.0 Se há lugar a indcmmsação ? 

O Juiz de Direito deve fazer a sua expozição im- 

parcialmente, fugindo quanto for possível a tudo 

quanto tiver ar de insinuação , e tífi Jurados ^ev^em 

ter-se em guarda contra qualquer artificio, que 

o talento possa impregar nesta exposição. Deve tam 

hem o Juiz de Direito fazer os seos quisitos, se- 

gregando as questões, quanto for possível; esta é 

a mais importante das suas atribuições. Se estes qui- 

sitos não forem feitos conforme á Lei , como elles 

dçyem ser lidos cm voz alta no aclo de serem en- 

tragues ao Presidente do Jury, poderá a parle pre- 

9 
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41 t judlcada, ou seo Advogado, e^pôr ao Juiz a falte, 

que acha, e be íur reconhecida , elle deve refor- 

rnal-os. 

Artigo 33. Retirando-se os Juizes de Facfo a outra 

salb confcrenciaráõ sós, e a portas fechadas, so- 

bre cada uma das questões propostas , e o que for 
julgado pela maioria absoluta será escripto , as- 

siguado, e publicado, como no Jury de accusa- 

ção. Decidida a primeira questão negativamente, 
não se tratará mais das outras. 

Aruco 3/,. Se a decisão for negativa , o Juiz de Di- 

reito, por sua sentença nos nulos absolverá o ac- 

, etisado, «R-denando a sua soltura iinmediatamente 

(no caso que elle tenha sido posto em custodia). 
e o levantamento do seqüestro. 

Artigo 55. Se a decisão for aílirmalivn, a sentença con- 

deranará o Repna pena correspondente, ordenando 

a SHppressão das peças denunciadas. 

Artigo 36. Sc for aíTirmativa só quanto ao abuso , mas 
negativa quanto a ser criminoso o accusado, o Juiz 

do Direito o absolverá , e o mandará irmnediata- • 
mente soltar (se tiver sido posto cm custodia) ma» 
ordenará a suppressão das peças denunciadas. 

Os Jurados devem fazer as suas declarações sobre 
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cada um dos quisitos com a maior claresa possível; 

devem responder de uma maneira preciza , com- 

pleta, e calliegorica sobre as circunstancias propos- 

tas ; não devem responder se não sobre os faclos 

comprehendidos nos quesitos, porque uma declaração 

sobre fados não comprehendidos nelles é um excesso . 

de poder; e não pôde servir de base á imposição de 

uma pena. Quando as respostas dos Jurados forem 

ambíguas , incompletas , ou contradictorias , digo com 

Mr. Pailliet no já citado Manual do Direito Fran- 

cez notas 6. e y. ao artigo 345. do Codigo de 

cesso Criminal. s ' ' £ 

« A cúria {entre nos o Juiz áiS^Direito) deve exi- 

« gir doJury uma secunda declaijapão, qye reparô 

« a omissão cometida na primeira^ Nenhuma pe«a 

« pode ser aplicada sobre uma declaração, que 

« se contradiz, ou não apresenta um faclo posi- 

« tivo » 

E acrescento que as partes ^ ou seos Advogados 

poderáô fazer a mesma exigência, reconlie«eniio-se 

qftje ella é necessária. No caso de impate de votos, 

devem prevalescer os favoráveis aos accuzados; assim 

é expressamente providenciado no artigo 347 do 

citado Codigo. «En cas d egalité de voix lavis ía- 

vorable à raccus^ prévaudra. Este é o calculo de Mi- 

nerva de que falia Pascual Joze de Mello no Livro 

4. til. ai. §.6. das Inst. de Direito Civ. 

« In paribus igilur suffragiis (calculum Minerva 
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« vocanf) nihil agítur; adeo que causa in eodem 

« slaiu, quo erat, mauet; i(à que reus necessário, 

« absolvendus; quipe quia condenjuatío non nisi ex 

« majore sufragiorum numero .sequitiít4 » 

Mas os Jurados devem responder que declarão, 

. welade contra oulra metade, que o accusado é ou 

não criminoso, e assim.aos mais quisitos, ficando 

«o Juiz de Direito o íazer a absolvição. 

TITULO VI, 

^ ^ ;> ' >, Dhpoziçocns Ctracs. 

• Abtígo» 5-. juizes de Direito para as causas de qn« 

• Irada a pi^seule Lei, serão os Juizes Tcrritoiiae» 
com jurisdição criminal; eiiavcndo mais de um, ser- 
viráõ alternativamente por Sessões , subsliluiudo- 

sc uns aos outros no caso de necessidade. 

z1 . . - » . . , Injgnde-se•, ccm jurisdição criminal no termo 

do Município , a que pertencer o Conselho dos 

Jurados. Pode entrar em questão se és Ouvido- 

res das Comarcas, que também tem jurisdição cri- 

minal , devem entrar na alternativa nos conselbo» 

das cabeças das Comarcas, aonde residem: eu in- 

tendo que não por que não tem jurisdição crimi- 

nal, somente no território do Município, mas sim 

em todos os Ja Comarca , e por isso' não me pa- 

f' 



rece que a Lei quizesse compreliemlel-os, e só sim 

aos Juizes do Giime. Com os Juizes cri m i o a es ser- 

virão os seos : respectivos Escrivães, e tendo elles 

mais de um Escrivão, deveráõ criar íivro de destri- 

triboição para por ordem lhes deslribuirem estas 

cauzas (a). 

 ; a 
(a) De pois de escripto este commenfífno, chegou ac 

nosso conhecimento um facto, que deve ser aqui referido. 
Imhamos requerido ao Governo, em nome de um nosso 
constituinte , ordenasse ao Rcgedor que nopv r. ^ « m ^ 
dons Juizes do crime dos Bairros para íonÇar nF^Ci 
sessão, visto que nenhum deites que"a ser o primeiro O 
Governo assim o mandou , mas o Rege) >r fez urha d^tri- 
nupao, que nos parece insuhsistente; t%os o officio defl- 

f ,a lim dos ditos Juizes V^o Guarda Mor da Casa dá 
no fiic comtnunica .po P.r„„moaçio lle 

a Excellenca deve assistir 59 reuniões do Jury nos mezes 
de Janeiro, Maio, e Setembro, e consta-nos que outro i-mal 
Officio foi derigido ao .«eo companhcire para servir nos m 

ZCa"T^Í?0' e'N0Vembr0- 0 primeiro d^eitô 

»ma «essãn d. . i , i 11 ? o Juiz que principiar 
,ar, c só C fi!,, 110 6ra' durC Clla 0 teil1P0 cíue du- 
casv '/tl SLl substitu'do pelo seo companheiro no 

*1:^:7 7 r**10 que - - 
pauhoiro 'r 1 Se''V!r COm 03 EsCrÍV"eS <l0 se« corS 
r'a sessão' ntl0 n ^ 0S 5 COm 08 SeOS só I,ade servir 
^ito é " Pe,a a,terna,iva : 0 ^n<Io dc- 

■ que as sessões hão-de durar uni me/,, « 
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Arthk» 38. Para substituir os Jurados, e Promotores , 
que morrerem, ou se ausentarem , por tempo pro- 

longado (o que com a necessário antecipação será 

, participado ao Juiz de Direito) chamar-se-hão os 
immcdiatos cm votos. 

Nestes dous cazos o Juiz do Direilo por si só co- 

nliece do impedimento , e deve logo convocar o 

immedialo; nos cazos porem do artigo ig. é neces- 

sário epie o Conselho dos Jurados reconheça o im- 

pedimento. 

_ / '     

«ter outro mcz de^htervallo. As sessões hão-rle durar tanto 
lerrípo quanto fnt necessário para a decizão de todos o» 
proce sos, que estiverem compelentenientc preparados, e as 
convocações luio-de sc tazor quando houver que tractar; e 
os intervallos de uma sessão a outra é que serão de dou» 
mezes, mas uma^ez aberta a sessão pode durar oito dias, 
ou tres mezes, conforme for necessário ; assim com esta 
destrjbuição .jrçdts-^accontecer que venha um só Juiz a ser- 
vir todo um nuno, sem sc dar a alternativa por %essoens que 
determina a Lei. A altcriialiva está claramente marcada na 

Lei; não havia necessidade senão de nomear-se um doí 
dous Juizes, que devia ser ornais antigo, para abrir a pri- 
meira sessão, c para o outro servir na sessão seguinte pão 
prccizava de nomeação, bastava-lhe a disposição da Lei. 
Cremos qne aos Juizes de Direito, ou ao Promotor pertence 
oppõr-se á esta nomeação por meies para scguir-sc a alterna- 
livamcnte por sessoens, como manda a Lei. 

i 



Artigo bg. As reuniões serão em Sessões periódicas de 
dons em dous mezes na Corle , f!e quatro, em quatro 

nas Capitães das Províncias, e deseis cm seis nos ou- 
tros lugares, enellas scdecidiràõ todos os processos , 

que estiverem competciilemcnle preparados, sem 

que fique arbítrio do se reservarem para as segi 
tes reuniões, preferindo sempre nos julgamenti 
os processes dos ilcos, que estiverem em custoc 
e entre elles aquclle, cuja pronuncia, ou Deci J f 

de accuzação for anterior. 

Não é forçoso que as reuniões sejão em dms con- 

secutivos ; o Juiz de Direito poderá assignar os nas 

da semana , que forem compalivóísj com as de mais 

obrigações a seo cargo. 

Artigo 4o- Os dias em que ellas devem principiar, se- 

rão com a necessária antecipação marcados em 
Editaes pelos Juizes do Direito , pom individua- 

ção dos Jurados, que deven comparecer. 

N|o se fará porem convocação sS>aão houver 

que tratar. 

VM. observações sobre o arlígo 20. E a formula 

K.o 3. 

Artigo 4,« Se sofirevicr algum caso extraordinário, 

que ao Promotor pareça que por se não tratar un- 

mediatamcnlc, pode ser comprometida a segurança 
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publica , o Juiz dc Direilo fará eonYoção ex- 
traordinária. . 

He necessário que os Promotores usem dom muita 

descripção desta faculdade, não entendendo a se- 

gurança publica comprometiida a cada passo, alias 

atrabirão sobre si um grande rediculo. 

Artigo No caso que senão reunão todos o Jurados 

(ou a Sessão seja ordinária ou extraordinária) prõ- 

ceder-se-ha todavia á formação do Jury, se dous 

? Jor o,!? da totalidade se^ acharem prezentes. 

Artigo 45 Os Jtftados, que faltarem ás Sessões ordi- 

• uarias ou/. Uraordinarias, ou que tendo compare- 

cidp , sjddiüzcntarem antes de ultimadas todas as 
cauzas, scruo mutiados-segundo o juizo do Jury, 
e pela maioria absoluta dc votos dc vinte a qua- 

renta miltóis, salvo se tiverem justa causa, pro- 

sada perante -v mesmo Jpy, 

'.t, "• ... . 'SL ■ v 
A este pertence fazer na quelle mesmo aclo a 

a imposição da pena, lançando-a por* termo em 
livro para isto destinado, 

He conveniente adoplar o melhodo de uma ro- 

tação symbolica para este julgamento. O Juiz de 

Direito depois de feita a chamada dos Jurados con- 

vocados , proporá ao Conselho sobre ^a.da ura dos 
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*jne tiverem faltado (apresentando a can^a qne ti- * 

Ver, ou notando que não parlicipôu cauza alguma) 

primeiramente sobre a condemnacâo, ou absolvição, 

dizendo que ' os que condemnão devem levantar- 

se ; vencida a condemnação deverá propor nova- 

mente se deve ser no minimo , no médio, ou no 

máximo da pena, propondo primeiramente que os 

que aprovarem que a multa seja n® minimo lf-/ 

Va^ntem-se: não se vencendo que seja no minimo; 

proporá quanto ao médio , e se também não se ven- 

cer quanto a este , fica intendido que <Lno 

virao , e assim se lavrará o termo , 

mos a formula em N.0 4. r 

ti o a 
0 

Àrtioo 44. Não havendo possibilidícti vfic, se formar 

Jury , o Juiz de Direito inidtará iHWorma do 
artigo antecedente, todos os que tiverem faltado, 
sem justa causa, perante clle, na qucllc mesmo 

aclo aprezentada. "* 

Veja-se «-a formula N.® 4 , e nota. 

Artigo 4o. Entrando-sc no sortíamenfò para forma- 
ção do Jury , c á medida que o nome do cada 
um Juiz de Fado for sendo lido,.pelo Juiz do Di- 
reito, laráõ o accusado, e accusador suas recusa- 

Ções sem as motivarem. 

O aceitado poderá recusar tantos quantos na 

xo 

t» 



conformidade do artigo 20. são necessários pari 
formar Jnry: e accusailor , de pois. delle. ^ poderá 

recusar melado desse numero, e se preheuchcrá 
o numero com outros tirados á sorte. 

v v ■ ■ ' ■ ■ | 

Não quer isto dizer que o accusado e o acensa' 

exerçao suas recusões ai terna ti vãmente , mas 
1 sucessivamente çobre cada um dos Jurados'> 

> e' , a medida que o nome de um Jurado sa' 

■ da sua urna, primeiramente o accuzado , e; Jc 

, , „pOÍs o accusador, declararáõ se o recusào : se o j 

' aecuvmjo. i ^cuzar , põe-se logo á parle essa sedula» | 

sem necessidac^^tle perguntar ao accusador se rc 1 

• cusa ; c,se amWf aprovão, lira-se o segundo sobr^ 

cO qual se m' v'jde da mesma forma , e assim por 

diante "í que cada um dellcs - tenha esgotado t0' 
das as recusões, que ilie são permitidas, ou 

tenliao apurado ia não impedidos, nem recusa do3- 

posso adiar rasão plausivel para que a I^1 

dij^inr., ?âe^|6" .úó'' o nume^j das recusões ; estaní'0 | 

prezentes pelo menos /\o Jurados , mk Capitães» 

tirando se 12 do primeiro Jury, e iS que deve"1 

entrar no segundo, ainda reslavão 16 sobre oS 

quaes se podessem exercer recusações , e estas d®' 

vem ser facultadas tanto quanto for possível , pof 

epie uma das maiores garantias desta inslUutÇ4" 
está em os Juizes serem escolhidos o mais" a apra' 

das parles , que se pode^obter. As d1"' 
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■posições do Codígo . de Processo Criminal Francês*, 

a este respeito erão bem dignas de serem adopta- 

das : ali não se estabellesce numero determinado 

de recusaçôes, o accusador, e acccusado recusão era 

igual numero na proporção dos Jurados , que es- 

tão prezentes: adoptado aquelle melliodo si , por 

exp., estivessem prezentes á cbàmadá 6o Jurados, 

deduzião se 12 que devião entrar no 2.0 Jlyy^ 

e 12 impedidos por terem entrado no primeiro , 

rfstayão 36 , e podião por conseqüência recusar o 

accusado 18, e o accusador outros tantos^ cabem 

áquelle mais um, easo ficasse nurm^TTiTp ^ 

Artigo 46. Se os accusados forem 'fdis, ou mais, po- 
cleráõ combinar suas recusaçõk» ifcmas não com- 

binando , recusará cada um a [kíih. , que lhe 
tocar, proporcionalmente. Se algum dcllcs não 

quizer recusar, reverterá i.~to cm beneficio dos 
outros. 

Mi 
lie do maior interesse dos ai^sados , que se 

combinem sempre á cerca dos Jurados , que per- 

lendem recusar ; esta devizão pode ser-lhes mui 

prejudicial. O Jurado recusado por um dos Reos, 

c para todos os outros. Recusará cada tun a parte 

que lhe tocar. Isto tara bem não se entende al- 

ternativamente, ma£L sim sucessivamente na ordem-, 

em que semdparem no processo , sendo pergunla- 



Jos por cadá um dos J .nulfis , á medida que seos 

numes salnrem da unia , de modo que cada ac- 

ousado poisa recuzar o primeiro , o segundo , ou 

o terceiro Jurado até que haja esgotado a sw# parle 

de recusões. 

Artigo 47. Sao inhibidos de servirem no mesmo 
Jury ascendentes, e seos decendcntcs ; sogro c 

genro; irmãos, e cunhndoa durante o cunhadio. 

Destes o primeiro , que líver sabido à SOríeV' 

- 1 é deve ficar não sendo impedido. 

Ar/ico 48. Dvmotorcs devem oíTiciar como ac- 

„ cusadore^./p-blicos, nos cuzos do artigo 2.0 g. 

• i." até lífl inclusive. 
wr ■ ■ 

Nos mais cazos sô á parte offendida será «d ■" 

metidá a accusar. 

■ ■ v . ;_ 
í 

. Os -Promotorgf àtyem officinr &c. ou Iam bem 

Se o chuáu loC oe palavras,! gravuras , ou manus- 

criplos compreHéndidos no dito artigo 2. §. 1. alé 

xo, como se deprehende dos artigos 4. e S.-, e 
especialmente dos artigos 3o., e 53. desta Lei. 

Artigo 49- Não prosseguirá porem a accustíção no Jury 

de jufgaçlo nos casos do g. 10." do artigo «.* 

sem expressa aulborisação da Gamara Legislativa, 

contra a qual tiver sido derigida , ójfensa, ou de 
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qualquer d lias, quando a offcusa for contra»» 
Assemi)lôa Geríil. 

Ao Juíza de Direito pertence oíficiar a Gamara, 

com « copia dos autos, pedindo a aulborisação, e** 

dada esta mandar enviar os autos ao Promotor ^ 

para formar o Libello. 

Ártico 5o. Qual quer Cidadão pôde rcprezcnfK* ->aa 
Promotor para este oílicinr nos casos, cm que o 
deve fazer, para o que lhe subministrará o i m pj'csso ■> «y . 
escripto, ou gravuras, que dcniuiciarf, ,e sç 

so tiver sido por palavras, lli' QgjÉH^inicar^por 
escripto circunslanciadamesíie , e com declaração 

do tempo, do lugar, e daS^ffikemuuJias presac- 
ciacs ao acto denunciado, ' ' 

■1,. J^tlÊ 
w 

Artigo 5i. Se o Promotor sc recusar a esta requisi- 
ção, promoverá a nccusaçSo , o seo substituto (e 

assim cm diante), c se procederá doutra aquelle do 
mesmo modo, que se proe.cde iroplra os qúe pre- 

varicão cm seos OITicios, 

Esta dispozição não preenche o fim que se teve 

em vista ; creio que não será íacil achar um Pro- 

motor substituto, que queira tomar sobre si o odioso 

de uma accusação , a que o efieclivo , ou os mais 

substitutos se não preslárão , a não ser no caso de 

ura iminente perigj» , e evidente comprometimont- 

da scçura.ir publica. 
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Anxico 52. Na pellção dc denuncia de qual qncr im- 
presso, ou escripto, se nrlidulará, e se qualificará 

indispensavelmente a provocação, injuria, ou qual 
quer oulro faclo difamatório, ou oílcusiv^ que 

der motivo á queixa. 

Yeja-se em N. 1. a formula desta petição. Oa 

Promotores não denuncião por petição , e sim por 

oííicio ao Juiz de Direito. 

'v /».ítigo 53. Epi lodo o caso, em que o abuso tiver 
'í.,.x "sídoj pQr. palavras , íbnnar-se-ha perante o Juiz 

èo Paz, L ã requisição do Promotor, ainda sem «s i Y . 
denuncia , y'.tç da parlo offendida um processo ver- 

j, bal 'proparaj orio, que será entregue á parle inlel- 

• rossada MfrS intentar sua acção. 

Para este processo verbal, que será redusido a 

termo , não d necessária a audiência do denuncia- 

da , não só poç' que a Lei o não declara , como 

por que dífe p^mebso verbal não é mais do que 

ura corpo de devreto indirecto, que tem de servir 

de base á denuncia. Yeja-se em N. 6. a sua 

formula. 

Aanco 54. Os Impressorcs ficão obrigados a mandar 
ao Promotor doJury, onde estiver a Imprensa, 

um exemplar de todas as fibras . que imprimi- 
rem , sob pena do duplo do valo cíb impresso. 
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Artigo 55. Participando o Promotor por oscriplo áo 

Juiz do Direito , (pie o Impressor failoii a cssp 

obrigação, procederá o Juiz de Direito ex Offi- 
'i»ío mandando autuar a participação , e sem mais 

formalidades, que a audiência do Impressor, Um 
. imporá a pena , ou lha relevará, como justo for.. 

O Impressor podé ser ouvido com suas"tw6B- 

Dl unhas, que serão inqueridas pelo Juiz; este pró 

cesso deve constar Tia participação do Promtícuj 

certidão da citaçao ao Impressor para 'G^ntPi^qçe 

Da Audiência .no dia ■, e hora , qi^íie.for desig- 

Dado , inquirição das testemrffi'h^ Se as houver , 

e sentença ; o valor do impresso | se liquidará na 

execução,. por árbitros nomeados fim^pelo ctm- 

demnado , e outro pelo Procuradoria Gamara, 

a quem pertence a cobrança na .ferma dos arli 

gos 70 ,. e 76. 

i Artigç, 56. Nenhum previlegio 1M1 a l^sôn SlguQia 

(exceplo aquellas, que tem síMduizcs privativos, 

expressamente designados na ConstJ|uição) de ser 
julgada polo Jury do seo domicilio, ou do lugar 
do delicio, sé ahi for achada. 

# pessops são as que falia .a Constituição 
Wos artigos #7, etfj ^ i., e os Juizes de Di- 

reito , quái/lo os abusos forem cometidos 

\ 
I 
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eício de seos empregos , conforme os artigos ií»4 , 

e i56. 

Ártico Sy. Quando no Jury dc accnsação , tmlc cm 

todo o caso, a acção devo ser intentada, sc de- 
cidir, que ha mntoria para accusação, e a res- 
ponsabilidade recahir sobre pessoa , que tenha SC09 
Juizes privativos pela (joíistiluição,, serão remet- 

tidos os autos cx Officio pelo Juiz dc Direito ao 

Tribunal competente. 

Este í nFnnal competente a respeito dos Mem- 

bros da Família Imperial, Ministros de Estado , Con- 

selheiros de SStado, Senadores, e Deputados, é 

o Senado na, forma do artigo 47 da Constituição; 

mas a reípciJp dos Deputados não deve o Juiz dp 
Direito remeter o processo para o Senado sem pri- 

meiro dar couta á sua Gamara na forma do artigo 

28. tia ConsiiU^fÇao. 

. , ' v 

Artigo 58. ]■', iodos os outros cazos , em que no 

Jury d'accasação se declarar, que «ha matéria 
para tccusaçâo , e tiver sido parte o Promotor , 
serão remetidos os autos ex Officio para o Juiso 
competente; c quando n accusação íbr particular, 

sc culrcgaráo á parle oíTendí^a. 
t - ' . 

1 J 
Se o responsável fjr dorniciliario , - Jor acJunh 

no lugar aonde se formar o Jury tpjl accusação, 

' tj? 



- /J 

qne dev^ ser sempre aquelle, aonde se cometer^ 

o delicio, esse mesmo será o Juizo competente, 

alias será o do furo do seo domicilio. 

Artigo Sg. Todas as questões inciaentes, dc que pen- 
derem as deliberações ílnaes cm um, ou cm ou- . 
tro Jury, serão decididas pelos Juizes de Facto, 
ou pelo Juiz de Direito, segundo a matéria ^jor- » 
toncer á uma, ou outra classiíicação, conferindo 

tcnlre si no casa de duvido. 

Isto nunca se podprá intender das^qu^sto^f re- 

lativas á urgaiíisaçíto ilo processo, formulas ju- 

diciarias , por que sobre estas os JWados não pos 

dem , nem devem ter ingerenci| alguma. ' o 

. ,'r 
^ Artigo 6o. Na occosião do debate, mas sem inter- 

romper ã quem estiver fallnnd' , e antes que as 
questões do artigo 02. se|tf%;opostas, poderá 

qual quer Juiz dc Facto fazespl .fisg^ções, que-.. 
julgar convenientes ; fazer inuÉ^gor dc povo al- 
guu-a testemunha; c pedir que o Jury vclte sobre 

qual quer ponto particular, que julgar de im- 
portância. 

Para esle fim q Juiz de Direito deve fazer com 

, que as leslemt filias, não se ausentem /do audiclorio 

•Ée não de jmjê de propostas aquellas questões; as- 
u 

'n. \ 
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ám é expropsomêtiifi <(< l< i i.,ii,ado no artigo Sao do 

'Codigo de Prucesaü- Ciiiuioal Fraucez» 

Aktico Gj. Quando forem dous, on irntis t» Rcos, 

o Juiz dc Direito proporá ao Júry, sobre cada 
um dellcs cm particular as (jueslõcs do artigo 32. 

J^nao 62. Tam bem separará as questões , quando o| 

pontos da accusaçao forem diversos. 
•••*,' . •, ,j 

Direito deverá designar cada una dos 
Reos pelos nomes, e «o.Wrenomes, c não nu- 

mericamente Ãk 01'd em , em que estiverem no 

processo ® e os JWados responderão da mesma ma- 

neira. Já notámoB que a$ perguntas', e respostas de- 
vem ser feitas com a maior individuacão , e cia- 

reza , e expressa determinarão do artigo, em que 

este, ou aquctl!" ^Títyt se ãcliar incurso, sem o que 

pão pode havç- Jicação de pena. 

' Jr 0r'- Artigo 65. Nos delidos, cm que esta Lei impõe uma 

pena íudelcrniinada , fixando sómonte o máximo , 
c miuimo, considerão-sc tres gráos: 1.0 o da maior 

" gravidade: 3.° o da menor : 2.0 o médio. 

Artigo 6/|. yAo primeiro grão «o npnl,ioavú o máximo 
dás penas; ao terceiro o mínimo-jc ao segundo J; / 
medio entre este, e aquellc. 
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- Artig^ 65. Nas reincidcnciae nccresierá rnelade da» 

penas. 

No cqso lie se declarar que houve reincidência, 

parecera ociosa a resposta á questão sobre o gráo da 

pena , por isso que se deve aplicar a mesma pe- 

na , e mais metade , que havia sido imposta á pri- 

mai ra vez : -mas podendo accontccer que se^ co- 

meta o mesmo crime com circunstancias mais agra - 

vantes- da segunda vez, lorua-se nehessfirio quer^ã/" 

declare em que gráo se acha incurso o accusaVfo 

na reincidência; por então a pena qu^ s^^eve 

aplicar n;i;i .../ íhVsnüj ^rao , cm ípie se aplicou 

ú primeira vez , é sim no gráo , çi» que se de-, 

clarar na reincidência , e mais melada do mesn^o 

gr^'- Supunliamos que F. foi primeira vez ac- 
rusado, e declarado incurso no § i. do artigo 

no gráo menor, e por isso fo^lhe imposta a 

pena de tnes a unos de prizão , 'j^loo^ooo reis : 

CllIUC, e f ^ájirc^yslain ips ^ 
agravantel de modo que é de no.' ^declarado in- 

curso no mesmo §. , e no gráo maior, e que há 

reincidência; a pena que lhe deve ser imposta é 
de^ ia annos , e meio de prizão , e 5:5oo^ooo 

reis de multa. 
' & 

\ 
Artigo GC. A j^no jjijjdilicn nolos crimes, de que trac- 

ta csUjPT, prescrfve mi um onno, contado do 
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tlin, cm íptí? se fez publico o abuso, qi > daria lu- 
gar a denuncia. 

■■ 
Aimco G7. A acção particular prescreve em ^res an- 

nos , ainda quando tenha havido qual qiier aclo, 
que pareça interromper ,a prescripção. 

Y' . (h ' . Aipda que a parle allegue que não teve nolí- 

-.cia antes de Ires annos, não lhe pode essa alle- 

. ..^'gacão aproveitar; a Lei nao admite excepcao ai-* 

gupia ; , ||or tanto passados Ires annos depois do 

dia, em qire se fez puhlic^^o abuso no lugar aonde 

elle foi commelido., dá-se a prevendo. Mas a 

quem pertences» pronunciar sobre esta prescripção? 

A prescrij ção ç um facto , e de mais é matéria 

de defeza ao accusado; se este aprovar deve o JTury 

attender a ella quando votar sobre o segundo que- 

sito « Si^o. acpns^do é criminozo? » Esta e uma 

.pergunta coipVb""á, em que se comprehendem to- 

doa.as .f.S5qjzáíít.>-| <e aproveitão ao accusado, e unia 

destas escuza^P a pescripçrão; assim quando o 

Jurj aebar provada a prescripção podèrá respon- 

der que o accusado n§0 é critninozo. (a) 

(a) Não sc pode assaz louvar a .sabedoria dos legislado- 
res em nãovpcrmilirem a accusafão jtólica passado un> 
anuo. Eis uma nova garaaJj^M^irqur ■ í Mui não gosayáO 

-■■"'ptores. 
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Aktigi 68. He aulla toda; * sWnça proferida pr% 
outro Tribunal, ou Juizes, que não forem os do 

Jury competente, e nunca produzirá effeito al- 

gum í® nem mesriio para servir de fundamento á 
novtf^acção no Juizo , a que compeleria. 

— • 'V i ■ ■ • i > 
Estão por tanto -acabados os autos cie injuria cia 

Ord. do L. 5. tit. 5o , nos quaes o Magistrado^ ' 

Juiz, e parte ao mesmo tempo majidanüo^im- 
medialamente prender o accusado, ' 

o elle mesmo ; de quaes quer injurjas verbae^MP 

por escripto, que se lhe fizerem , não Jjpd^TO co- 
nlr^r : as avarias condem- 

narões, com q"e a pretexto de Ella de respeito,, 

se vingarão dos Advogados, quando lhes efema- 

vão com energia contra a postergação, de alguma 

Lei, tam bem lhes ílcão tolhidas conforme o ar- 

tigo 3. §. 2. 

Artigo despachos do Juiz cie Direito solifçj 

a. organisaçao do processo4,'^ lua^qucr dtílgen- 

ciçis precizas não haverá agpávm de petição o» 
Bar» i^ftrmncnlo. 

Artigo 70. Das sentenças proferidas por meio do Jury 
não haverá nutro recurso se*não ode appellarito 

para a Rçtte^io do Destricto , quando não tiverem 
sido as fornnilns prescfiplas nesta Lei, 
o^^Srqual^H' ílulna, em que esteja imposta 
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pena de ni.,„ ^de,, ou quando o Juiz , e Direito 
sc não conformar com a ckicizão dos Juizes de' 
Facto, ou não imposcr a pena decretada na Lei. 

Ártico 71. Julgando-se na Rellação procedente o rc- 
co^si) por senão terem guardado as formulas pres- 

cnptav. i «rtnar-so-ha novo processo na subsequente 
sessão eom uutros Jurados; remclcndo-sc para este 

1 di.1 os autos officio ao Juiz dc Direito , quando 

a .10. ijsa'\i' iver sido por OÍIlclo do Promotor, 
c enlregandò-sc á parle vencedora , quando for 

narliqular.* 
■ i 

No cav õmposiçK , . í,.. , Õad ^ ^ a 

decretada , a Lei ação, reformando a Sentença iiu- 
* " « 

. porá a qut for correspoiidcnlc ao delicio. 

As dispozições destes §. §. são coníbrmes CDin 

o principio, cjue-as decizões dos Jurados, não são 

sugeitas a /ígum ; por meio desta apella- 

.TÇao a Rellação sh poderá conliece.- do» actos do 
' ^ - x - , ir* 

Juiz de Direito/ (Juando dos despachos 'do Juiz 

de Direito ha via o recurso d*e aggravo de^petição, 

ou de instruniéhlo , eu seguia a opinião (põí este 

não devia receber, ou adrnelir a appellação, se não 

verilican lo-se algum dos dons únicos cazos, erà 

que a admitia a Lei de 3 de Oplubro de (SaS , 

por que se o Juiz não reco11 bep.,/ m desses 

cazos alias exisleule, pcl-á ãiv^ 'u'à qú 1 5 -©gravo, 
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seria á rle reparado esse1' jmen. Agora po- 

rem, não se ('oncedemlo esse recurso de aggravo , 

sou de opiféão cjue o Juiz dé Oneito deve admi- 

tir aappellação, quando aparte lha requerer alle- 

gartdo, e especificando algum dos cazos doarügo 70, 

poslo que eHe Juiz de Direito entenda qi|e ore- ^ — 

curso não é procedente, por que tal cazo iíy-d existe. 

Com tudo não deve admitir a appcllarâo , sej^jje ® 

o Appellanle articule, e especifique os^o^gos deD"- 

la, isto é, algum doár cazos do referido 7%^" 

Artigo 79. Havciplp iTtvuosíibilldacle. de .^povar-se o 
'■..■•U"' j jiemftco Jurfi do' ai<>iáao ■ lugar ,. bm. 
que SC proferio a Sentença, dofcque sc appcllou 
formar-se-ha no do lugar mais vizinho, ou cm 

outro, em que ambas as partes eouvcniuip. 

Esta impossibilidade pode provir, ou da mu- 

dança do domicilio do accusadq&| deMiao haver 

110 Conselho ad. dtôs desempedido.s, qu outras se- 
melhantes' cauzas. 

Adiít." ' à. Das dccizões da Rcllação poder-se-ha re- 
correr por meio de revista para o I cilumal com- 
petente. > ■, • 

Ártico 74. Tqd/t8 que decahirem da aeção, cm 
qual querfl W.da serão condemnados { > 
nas et . , éxcejito <> > íotor, c neste . caso 



p; aráf» 

P 
% 

* Sa 

■ KC ■y ,/eio i-c ., ig Hng 

J- m 

■ 
<■ 

■í.:> 

■E rjKfndo se íccidir, que hou» , no 

qt^e se denuiici^, "pias que o aecu.-. 

p-.inqso, por n:i<> ser cf é o auiív ■; , ou 

Pp Uie assistir alguma das exce]?qõcs que o li- 

^ i«0 da imputação , o acçj^ador pagará as custas. 

Wja-.se ejn IN. 'abella das costas deste Jui- 

de^jada conforme o Regimento dos Juizes 

' r:n'ít -ia Curte; . Vi!Ias em que o Regi- 

ímdnlo for dobrado , assim se contaráõ as custas, r" ■   . V ' 

AaTieo 7.5, A^intutas, tanto p(P làTfn 
uv nto par formação do Jury, cojno era razão 

de Seíileuça pelo delicio, ficão applicadas para 
as dcspezas das Caiu aros, e o sua cobrança a cargo 
dos Procuradores das mesmas, que deveráõ reque- 

rei-a perante a aulboridade ordinária, 
— 

* 
Ártico 76.^ Os pomes dos mídtáJÜ f^Rsim como as Us -,nqm 

quauliuspdsps multas scrã^ declaradas cm Editaes 
do Juiz de Direito, remetendo o Eairivão , que 

for do processo, unia copia do termo . < ' 
lença condemuatoria ao Procurador da Camara 
a que pertencer, papa proceder á cobrança, 

zebo. publicar pefti Imprensa, se a houver nolu-. 

gar. Igual publicação' se nome dos Ju- 
rados, que 
Sessões. ti 

em asaistit'' 

JSi 



o T>~ com a BTtermo, õu Sen 

tença s. pelo escrivão, requererá á autlio- 

ridade ,.'iinaria oue manie intimar o condemnado 

para ,iora.s pagar, ou nomear bíjf» áj^e- 

nliora, e rfSó o fazendo passar-se-lia mai fado de 

penliora, e proseguir-^e-ha na execuãço , jpa qual- 

não se podem admitir embargos, se não < »inlo ao 

modo da execução , e nunca quanto á condena- 

ção , que o Juiz da execuçSo em neyliui jcaso 
' 

derá reformar. 
iP 

j. 
n l o í /, .mia umcipaes àjjffiP samm ^ 

| iifiar* sobre fotTas .jj ■pousas prccizas & 

.É 

requisição do Juiz dc Dircitbt 

Artigo 78. As Sessões cio Jury serão todas publicas , 

excepto quando houver volação, mas ninguém as- 
sistirá a ellas com armas, de qual,tjuer natureza, 
que fqjgm. |.ob pena de ser prezo como ílagraq,- 
te, è pfo^jsado na forma da Lc:. 

'itorio deverá haver assentos para os es- 

peciadores, separados dos dos Jurados, assim como 

outros assentos para os que se apurarem , separados 

dos mais , de modo que com elles não possao com- 

municar ; os asseut,^ para as partes, e seos Advo- 

,g dos devem ((J|^TOstos ...de maio q"6 elles possao 

ser vistos . -s Veòs J ..iz í f partes, e seos Ad- 

Jr 1 ' ^ 



juci alguma dtHCiííuija o couuafio. 

á HÉ * ■ •' 'f •' .;*&• Q* Jurado» podem "oü-, jy r.stuti0 

ffí sl,as ^liberar- ^ mudar á 1. >sidei,te , »e 
i .sim Convioreai ■ .u-c si. . 'C. 

Airr^o 8o. Nn preslatao dos jutamenlos basta tjue o 

P; , <í"e o der , léa a Ibrmuia , dizendo de 
pois cada um dos «utroT*— Assiiu o juro. 

A, 
AnTlCo ' ^ ^lenuv,haS deporáõ separadamente 

menos t$ Ho uoster , ... . ^ mm 

■Artigo 8ü. Os Juizes dc Facto que o forem no Jury 
dc accusação, não entrarão no de julgação^ 

Artigo %- Nas Cidades, e Villas. aonde não ha Ju- 
rados, eleger-«s-hão desde kjga^ m». esta Lei for 

, „ pubiicídti, ^pnryiráõ até ijO|jHelçao , na forma 
do artigo i q. # 

A í.k 
Ao Juiz de Direito cumpre dar asprov, de nelas 

pai;. .que uma testamunha não oiça o que a outra 

doposer, que é o fim do artigo 8f, Para que não 

liaja contravenção a esle arli^ 0 Juiz de Direito 

antes de come: ir .p irumeri^gj emunlias, dey^ 

exigir que todas ^PFSjiiSffiii^ 

/ 
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do Acc. 

ousado.* v como 

, Artigo V- ' MgíuutinTo (lé perdas, e dam m.çn- 

. itoa do si ; ligar que tem lugar, será feita pi arlut 

' 
Esta liquidação deverá ser feita peranl- à au 

ridade ordinária, a quem se requerer a execurlo da* 

sentença nesta parte';4, quanto à prisão ■* mpre 

Juiz de Direito a execuçã 

' *} m* 
pagamento 

'^^HBuItas, serão cor ' na terça parte mais 
da pena de priaão comminada * nos orcspeclivos 
artigos. 

Ao Juiz de Direito pertence fazer esta com mu- 

tação ; por isso elle não deve haver as penas por 
cumpridas nem mandar passar Alvará de soltura 

ao condemnado . posto que Ic ha expirado q tem-' 

po da prizãq, sem que este junte certidão de de- 
p^zii.. , u quitação da penu pecuniária. 

Artigo 80. 0 Promotor terá/por cada arção -yi- 
leutar , ení que o Jury não achar matéria para 
accusngiio, oJionorario de quatro mil réis, c por 
ayui^iíM^^lÊgue^ver jngir.r a .Tccusação, e elle 

acTiIíQ, . u Jo dc doze mil réis. 

N 



m Esl- Vfftflífrj, 
'oi* «Norivú .j f j »Í)CI 

m<y 

dí-rc i m proe 

lue se i4'1 ■ in vis > , ao (|u 
de senti- 

';rao menos 

;«r pelas 

produzia, óiidio e.i.íru., 

"a ^ os Prnmolòr. v 
'-i-ixos tf licados, e Jb^BStís; e Uão 

fáceis c( , a cruzar 01 #■ a jgig.ddade nã^diga 

\.ftj a sf , denuncia foi menos fnla da convierão 

f M ;,a ^ S lucrir; 
^^ÍSf^parece-me pouco dcçoroso à dignidade 

.uga iMs ellei s^o livres cfe afastarem de si 

interpretação tão odí Ba. 

Abtigo 8731lliraW|^todar77Ta _ 
fte.cveios ■, c Wais Resoluções cm contrario. Man- 

, clanTos por tando &, 

A vista deste commentario facilmente íe conhe 

eera que o defeito mais sensível desta Lei, e a 

severidade nas penas,; mas os con*jdejaveis melho- 

•ramentos, que ell^mtroduz na n6^; Jèg.s.ação cri 
mina bem compensao os nos c«jfeitos, h deve- 

mos dar mi; graças aos Legisladores , ' y.õ- ^QL-a 

outorgarão, sobre tudo atUmdendo-se a rju,. ,al vez 

1^° Ccdo Dâü .^n^arnos um Co digo penai 
comSoCodigo de processo criminal indispensável para 

pôraquedc em^vigor, e o Jurv'^o crime. No curto 

espaço de vinte dias^que^aW Le esta Lejj 

desue a sua publicáç^. ^ 
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tas o ~ üs ti P-er ■ íiás feeficar , 
u Hugji&y. / 

dispoziçõeü - a ekj. mostrará que es Ias ' 

ocaziões serão mais uã .enlés do qaè as aplica-» 

ções de si-" . Iara censurar con açerto 

uma Lei ^peeÉssario analisal-a em lotl. ■ as feo, 

dispozióçes, corap^-al- a com a legislação tÉistenter 

ver asomma de mqlioramentos, que ella 'IroduS 

e os direitos, que coarta , paràeconcluir depois se« 

a sociedade lucrou, com a. sua publicar;' , ou se 

mais lucraria não "êxistindo ella. QulHfflíttÉ nãé 

pode fesér lodo p Imm que e prcci//), ^e bom não 

perder ocazião de lazer t bfem, que s* ^/dde. O 

> peu»i já rela m. afgãns defeitos sen- ■ vtí 

siveis desta Lei, o de processo reformará outros»; 

elles assim irão desaparecendo , e entretanto* dos 

sèos melhoramentos já gosa a sociedade ; a impren- 

sa livre tem trabalhado , e trabalhará como até aqui, 

gera que os Escriplores liberaes tenhão de que le- 

mer-se, «enio -s Jurados livres, e imparciáes., 

tinjependentej Voder, e^JlpslrAJos, 

' Na ./rmieira reunido do Jury no Rio de Janeiro . 
-í1 íÊ '** i» 

de pois da publicação desfa Lei (estando já impresso 

este folheto) suseitou-se a questão sé as pessoa^ que 

não são elegiveis no fófma do artigo 16, cõntinu- Z* 

arião a ser Jfcíll. que se fizesse st*- nova eleição 5'- 
•í u "íu ' ' /' ^'s a maioria do J'iir> '' 

:f 1 
/T ■■ 

" *■ / * ^L. 



m 

I s^r' ^Sjp^ íUÍS^ Biaí» -i-fi (ada," fl!,., í}s a7-u 'Hjc iia 
ymav^.^u^^consnri^'^ |#s membro^o COr;H» 

['«g^tep, eacàei da^...fl, ■ Co', 

'. -aluo , Honoriq, P. Mour. , /\u. -ano^Già- 

cliorpÇjj'-: e ''arrolo ; fia contrariai jr falta ^ de- , 

fração expressa na Lei)-os Srs. J impo, Vasoojftceü.-s 
,Lino, e Verguei ror. ^ 

1 ^"'^fcersidade de. opbíúc.^, como nenhuma 
-as i para a validade -J5 processo, pjgo . 

<.onv,--.iienle que se síg nos dt.mais lugares, ^-m que 

'j3 ^ JpfeldlSbu no Jurjr da Ca- 

# 

i' 

- 
% , 

J 

"Ü - 
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Formula da petição, na forma do artigo Sa, para 

a deuuniúi de um impresso. «gff 

Diz F. que no dia... do mez... do anno... se p^'oRcou 
o impresso junto, estampado na Typogrj^jia de.. . 
no qual se cometeo abuso da liberdade da imprensa j 
contra o artigo..,, da Lei de 20 <íc Setembro de 
i83o, por que nelle sc .imputarão ao Sopplicante 

r;, .taes, ^u taes faclos (aqui se fará um ■resumido do 
impresso) : e como o Supplicanto •quer#procedei" 

contra seo outbor , ou responsável nos lermos 4» 
mesma Lei, o vem denunciar perante V.... e 

P; a V... . o mande autoar, e tomar-lhe 
o termo de dcmmqja, c designe o dia para 

^ Jiormação do Jury^de ac-f-usação. 
A**. * 

O Juiz ,le Direito porá por despacho nesta petição 

d A. tolne-se-lhe o termo, e designo o dia... de... 

O Escrivão autuará esta petição, e de pois s#?gi.iir- 

se-Iia o termo de denuncia, que será «ssignado pela 

parte, ou seo procuçpdòr'juntando-se a procuração, 

Escrivão; de pcn.sdo impresso deye seguir-se no 

(•'sso u !tbc 
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Formula do termo 'v .rnento aos /a, i dos 

CipiLVUtíXj^ 

4 » Aos tantos dias do mt . OT^nnno. . nas cnzas da 
* *v-. , 

Ccijwira desta Cidade [.,* ' de... , onde foi 
vincli» }•'. <io Direito "o (ionsellio dc Jurados 
da ou "na Cidade, comigo nscriv^o, Doutor Pro- 
motot F. , e os Jurndog,,con\ocados pelo mesmo 

Juiz de Direito, ahi procedcndo-se a apuração dos 

Jurados para o prczcplc Jtiry de accusação (ou de 
julgação) achaudo-so prczenles os Jurados convoca- 
dos, e cxlrahiiulo-sc as cedidas por iinj^menino dc 
iBcnor idade, forão apurados os Juizes de Faclo 

(segucm-sc os nomes dos Jurados) aos quacs clle dito 
Juiz dc Direito deferio o juramento aos Santos 
Evangelhos pela Ibrniula prescripto nos artigos 

e 8o da Lei dc 20 dc Setembro de i83o, do quft? 

para constar |avrci este termo, em que assignârãó' 

os dilo§ Jurqdos o Doutor Pt-Strlcítòr, coin elle Juiz; 
de Direito, c cíí F. Escri*^, qlJfc o cscvevj'. 

O Juiz de Direito passando a ouvir verljalmeRte 

as pessoas indicadas no artigo 21 entregará o pro- 

cesso ao Presidente, e logo de pois do juramênto 

seguir-se-Iia a declaração dos Jurados na forma do 

4/ mesmo artigo 21. De pois desta declaração tam bem , 
sc seguirá logo a sentença d.OúJai; Direito nus \.é(P doóJuÜ 'Dí 



— 9r — A 

mos dí artigos 29. e 23 , e no Jury <lc julgaçâo n, /" 

ijima tios artigos . - 36. 

Jí.® 3. 

Formula do Edital conforme os artigos 

Sg e 4o. 

O Doutor F. &. e Juiz do . Direito no ConseIJio dc * 
Jurados desta Cidade do ... . Faço saber aos 

Cidadãos abaixo individuados , que, na qualidade 
de Juizes de Facto deste Conselho', são convocados 
para as reuniões do mesmo Conselho, de Jurados , 
que deverão começar no dia .... de ... . pelas 
tantas horas na Gaza da Gamara'destij Cidade^ 
devendo as reuniões continuar em todos os dias. v. 
de cada semana , em quanto se não declarar o 
«ontrario, c os que faltarem sem justificada cauza 
serão multados na forma da Lei; e paro constar 

mandei afixar, e publicar ^ prezcnle Edital com* 
a neceso.ui.t aniicipação, que vai por mim assljj» n 

natjo, Ríq>&. • 
F. Juiz de Direito, — F. Escrivão. 

Nomes dos convocados. 

Os Senhores F.) Quando os Jurados virem que a 

P ' publicação nüo foi feita com a 

necessária aniicipação, tem o ar- 

^•) hitrío de não condemnarem. 

. „ * / 13 

\( 
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Formula do termo de condemnaçao dos Jura- 

dos, que faltarem. kgjL 

Aos... dias do mez dc... do..», nas Cazas da Ga- 

mara desta Cidade dc.... aonde foi vindo O 
Doutor F. Juiz dc Direito no Conselho de Jura- 

dos desta mesma Cidade, o Doutor Promotor F- 
comigo Escrivão abaixo i Ugnado , c sendo abi 

pelas tantas horas, proccdcado-se á chamada dos 
Jurados convocados pelo dito Juiz dc Direito , 
achando-se presentes mais dc dons terços de sua 

totalidade, fallórão sem cauza que o Jury hou- 
vesse por jasliíicada os Cidadãos F. F. aos 

quacs o mesmo Jury por maioria absoluta de vo- 
tos conclomnmi na quantia de.... na forma do 

artigo 43. da Lei de 20 de Setembro de j85o, 

de que para constar lavrei este termo, cm que 
assignou o Promotor, eom o -Tul/, dc Direito, e 

, cu F.. Escrivão que o escrevi. 

Não estando prezenles os dous terços dir-se-liá 

— procedendo-se à chamada dos Jurados convo- 

cados pelo dito Juiz de Direito, não se achando 

prezentes dous terços da sua totalidade , e nao se 

podendo por isso formar Jury , Faltárão sem causa 

justificada perante elle Juiz de Dirpjto os Cidadãos 

F. e F. , a quem o mesmo 'Juiz de Direito con- 

\ ^ 

\ / 



clenanor na niulla de..., na íortna do ar ligo 44, 

da Lei &, (concli - o termo thi mesma forma. 

^ iJf ♦ 

\ 0. N-0 5- 

Formula da petição para apresentação do 

processo, e Libello. 

• 

Diz F... • que na cauza dc abuso de liberdade de 
exprimir peos:íi>entos, que por esle Juizo dos Ju- 
rados propoz a F.... tendo-se julgado que ha- 

via matéria para nccnsação, e scndft» o respon- 
sável pelo dito abuso o mesmo F... eF... &. 

(se forem mais) oílcrece o Suplicante contra ps 

Supplicados o sco Libello accusalorio" junliT nos 
tormos da Lei , e 

^ ■ 

P: a V. ... se sirva designar dia para 
o Jury de julgação com a necessária* 341- 
ticipação, c mandar que seja o R. lioti^ 

ficado para comparecer, eallegar sua dc- 

feza com pena de revelia, dando-se-lhe 

a copia do Libello, 

• 
O Juiz de Direito lansará nesle requerimento o 

despacho seguinte: Designo o dia  e nolilique- 

se o R. dando-se-lhe copia do Libello nos termos 

da Lei, passando-se mandado. &. 



Apresentado este rerpierimenlo , e despact ao Es< 

crivão , deverá elle lirar ui cujíia do Libello , 

e documentos, e passará um mandado de notifica- 

ção no qual declarará o dia, hora, e lugar, con- 

furme tiver sido annunciado no Lu , que en- 

tregará á parle. Esta fazendo assignar este man- 

dado pelo Juiz de Direito, mandará fazer a no- 

tificação ao Accusado, da qual o OíTicial de Jus- 

tiça passará certidão no mesmo, e levará a Juizo 

para ser apresentada com o processo no Jury de 

julga cão. Segundo a pratica estabellescida no Rio 

de Janeiro , neste mandado se declara que o Oíll- 

cial de Justiça faça o Accusado assignar em como 

recebeo o Libello por copia com os documentos, 

e quundo a parle não quer assignar o Official toma 

duas testemunhas, que assignio com elle a certi- 
dão da notiíksBçao dcolurando nesta que lhe deixou 

a copia referida. Gonvern que esta pratica seja 

observada para maior segurança das partes no caso 

de revelia. Os mandados de seqüestro, e captura 

são mui vulgares , e por isso não dou formula 

delles. 

N.o 6. 

Formula do termo de processo verbal exigi- 

do no artigo 53, 

Aos tantos dias do racz.... nesta Cidade (ou Villa) 
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de .. cm cazas de residência do Juiz do Paz da V* • 
Freguesia de. . aonde fui vindo eu Escrivão do 

se o cargo abaixo nssignado, e F. (o nome da 
parle offendida) morador em tal parle (ou o do 

PromolorjÉt:^ por ellc íbi dito que chegando ao 

seo conhecimento, que F. morador em... profe- 

rira taes, e taes palavras (deve-se aqui especifi- 
car todas as palavras incriminadas) c isto cm al- 
tas vozes no lugar dc... termo desta Frcguezia, , 

em publica reunião de mais de tantas pessoas 
(i) (convém aqui declarar-sc o numero aproxi- 
m.-idü) em offensa do Supplicanic (sendo á reque- 

sição do Promotor declarar-sc-há a qupçi é feita 

a oÜensa) em contravenção ao artigo da Lei de 
20 dc Setembro do i83o, como queira proceder 
contra o mesmo Supplicado F. na*foriHa da^lci, 
requeria a elle dito Juiz de Paz lhe íormasstf o 
processo verbal preparatório, puvlndo suas te^te- - • 

manhas .F, F. e F. aíim ,dc verificar a existência 

do dito abuso; e passando ellc Juiz de Pa^ a 

ouvir as ditas tcsleinunhas0 dmpois dc lhes defcrír 

o juramento dos Santos Evangelhos conformo 'o 
estillo, que por ellas foi recebido , .disse a. teste- 
muuba F. que havia prezenciado, e ouvido clara 

e distintamente taes e taes palavras (declare-se 

(i) Consta-me que o codigo Criminal marca o numero de 
i5 pessoas; se assim passar, dever-sò-ha declarar este nu- 
mero no requerimento. 

J 
\ 
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tudo quanto disser a testcmunlia sou ■>. as pala- 
vras, c so-irc as circunst' cias de serem proferi- 

das em alias voses e puLlica reunião, com animo 
manifesto de provocar, e injuriar) b disse mais a 

tesmunha F. , c mais a te munlia F. , c 
declararão mais não terem que depor, a vista do 
que elle Juiz de Paz houve este processo verbal 

por formado, do que para constar lavrei este ter- 
mo, em que assiguou o dito Juiz, a parte F., 

«s testemunhas inqueridas, e eu F. Escrivão que 
o escrevi. 

^ 11 ' ' 7. ■ ■' .. • : . . . "> 

formulário da petição para a aprezentação 

da responsabilidade. 

■Ir tl! ' , t . •{ ^ 

Diz F. que havcmlo' tlonuncindo perante V... o im- 
presso (cm graVnra) estampado na Typographia 

de.... no anuo de...., assigurdo por.... (quan- 
do não lenha ássigndtdrá deverá declarar se o sco 

Objeclo', tiliilcV, ou qualidades, que o designem); 
c fdndo-se jíilgado procedente a denuiiòia por vir- 
tude da declaração do Jury de accusação, como 

o Suplicante queira proceder contra o responsá- 
vel, pcrlcndc mandar citar o Impressor para no 
praso dc vinte, c quatro oras aprczcnlar no car- 

tório do Escrivão F., que d o do processo, obri- 

gação , por escripto, de responsabilidade do Edi- 



tr i, ou Author nos termos da Lei de ao de Se- 

tembro do j8oò^ sob peija de se dirigir contra elle 
, a accusaçãp , nos, tcrxnps. da niesnxa: Lei; por tadto 

f i ■:! , ' 
P: a V.. mande se cite ò dito Im- 
pressor F., para o exposto e pena coiu-i 

minada. 

Como a Lei diz que o Editor , que se obrigou 

para com o Impressor, ficará izenlo da responsa- 

bilidade mostrando obrigarão pela qual o Author 

se obrigasse para com elle, o Acousador, para não 

arriscar a sua accusação, e evitar que o Accusado 

seja absolvido no Juiy de julgação por anrezertar 

responsabilidade do Author , a qual pode ser ík- 

ticia , sem que isso se possa ali de promplo de- 

monstrar , deverá , logo que o Impressor apresen- 
tar no cartório a obrigação de responsabilidade do 

Editor, se desta não constar que elle se consti- 

tue só responsável, fasel-o primehainonte citar pf.ra 

no mesmo prazo de vinte , e quatro oras apre- 

sentar responsabilidade do Author se a tiver , sob 

pena de ficar elie só responsável, e de não se at- 

tender, como suspeita, qualquer obrigação, que 

fprezente no acto da julgação. Como escreva para 

lugares aonde é inteiramente desconhecida a pra- 

hca deste J uiso, não será ocioso declarar aqui que 

ainda que os notificados peçãó vista destas cita- 
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eôes, não se llies deve dar , e sim prc -iguir-se 

nos terrnos do processo em diante. 

Quando não constar quem seja olmpressor de- 

ver-se ha dirigir logo a citação contra o vendedor 

ou destribuidor , conforme -a petição acima, mutaUs 

mutandis. 

e> 

3 '- 
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» *• » % , 
CONFORME O REGIMENTO DOS Jl ÍZES DO 

CRIME DA CORJE. ■» 

ylo Juiz da Direito* 

I^la diaria . ... 
_ . . . • • 
De deferir o juraincato a cada Jurado 
De cada Icblcduidia® {juc iocjuerir . , 
Do termo do coadcianaçüo dos Jurados .. 

Distribuição . . . , . 

Assignatura nos Editacs . . , , 
Ditas das suas sentenças em cada ntn Jury 
Dit^ em quaes quer mandados do prizão , •se-? 

questro, nolíficaeãft, o Aívará de soltura) 

• ^ .do Escrivão.. 

(a) ^Soò 

#o4o 

$0/10 
yf) o4o 

é"«4o 

% 
VÍ>0/,9 * 

Díaria 
S. • IL • ('9 vr5^oo 

(aj De quanto lera, pelo Regimento, de uma vistoria 
dentro da CidcuU, por que só indo- fixa da tara, c que tem 
'•^Soo por dia. 

( (b) lie quanto tem, pelo Regimento, pof (fíial qm-f 
'bdigencia a, que for tm distancia dc uma legoá rara 
Htcnos, ' b 1 
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Pelo termo de juriimcnto aos Jurados . .gioSc) 
Procuração apud acta . . . • (d) -^oSo 
Pelos mandados ...... ^oGo 
Pelo termo de condcrnuação dos Jurados . ^080 

Do Edital fysoo 
Pela publicação das Sentenças do Juiz do Direito .^oGo 
Pela autuação ....... ^040 
Rasa, por cada cinco regras . , . . $015 

(c, d) O EscriTão lem oiteutíj réis, de cada pessoa, que 
constituir procurador, ainda que seja cm uma só Procura- 
ção, nãó sendo marido, e mulher, ' ou corporações : pela 
mesma razão devem ler oitenta réis do juramento a cada 
J .'ndo, posto que o termo seja um só; principalmente 
attcpJendo-se á mesquinhez destes emolumentos. Esta ta- 
beliã 6 regulada pelo llcgimcnlo de 10 de Outubro de içã.i 
«lado aos Juizes, o mais Ofllciaes nos domínios da Ameri- 
ca nas Commarcas de ireim viur, pelo qual se mandou \ç,- 
gqlar os emolumentos dos Juizes cio Crime dos bairros desta 
L^ade, pelo Alvará do 37 de Junho de 1808. Para as Com- 
iiK-vcas de Minas Ccraos, Cuiabá, Matio Groço, S.Paulo, e 
Coiaz, c as do continente da Bahia, deve regular o outro Alvará 
da mesma data, que lhes deo Regimento especial; também 
por este se devem regular na quellas Villas, em que, na 
sua criação, foi mandado observar o Regimento de Mina' 
corno são, Ilha Grande, e Macacú. Seria bem convenioatc 
que a Lei eslábellcscesse uma tabella de custas para este 
Juízo, altcnla a diversidade dc scos trabalhos, que em gran- 
de parte não tem relação com os de mais trabalhos fo- 
renses. , 

Na Ttp. de í\. Ocíier, Uva da Cadeia N. 142- 

* I # 



ERRATAS. 

. 11 li a. j5 Norenitro, 30 íêa-se ,Novembro ao ^ 
D 3 » 1 especial 9 Criminal 
5 9 9 aG jurados » jurado " 
D 8 » n lhe 9 lhes 
» i3 9 4 e 0 crime 9 0 crimo 
2 27 9 • 12 gradoaoão 9 gradapão 
9 9 9 » originanaiúcníe » 0 origina riameatc 
» 34 9 G cscrcceo 9 escreveo 

•43 9 17 denuncia » denunciado 
> 49 9 G comprometão 9 comprometa 
9 55 » 18 omissão D missão 
9 6G 9 « 1 conroção » convocação 
> 68 9 q da «ua « » dá'1 urna . 
9 77 » j5 Supúnhamos » Suponhamos 
9 78 9 14 «provar 9 a provar 
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